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Foi asszlmp'to de rehemenle controversia na imprensa

';)olitica o que este anno se passou, nas sessões da Junta Ge—

“ral d'este districto, e deu lugar a que, por duas vezes, [os-

sem adiadas as eleições dos corpos administrativos. Toma-

ram parte nªella alguns jornaes estranhos a' localidade, e

que apreciaram os factos, sem pleno conhecimento d_”eIles,

por a/[írmatívas apaixonadas. Concorreu para lhe dar vulto

o espirito de partido, e o desq'o de crear elementos de op-

posição

Para esclarecimento de todos, e mormente d”aquelles

que, sem preconceitos políticos, seguiram a discussão, e que,

a nosso parecer, são a parte mais sã e mais respeitacel da

opinião publica, julgamos conveniente fazer a exposição fiel

dos factos, acompanhando-a dos documentos officiaes que os

«comprova-m, e sem omíttír as causas que os promoveram.

E este o faz da presente publicação.





O distrieto d'Aveiro está dividido ha já longo pe—

riodo em dous grupos que politicamente se hostilisam..

Data ainda do tempo de Jose Estevão esta dissidencia. E.

talvez deva assignar—se-lhe origem na porliada lucta que o-

grande orador teve de sustentar, em 1861, para vencer:

a sua candidatura por Aveiro.

Successivas vicissitudes tem alterado as condições,.

as adherencias, e até a filiação partidaria dos dous gru—

pos, sem os confundir ou approximar, antes tornando.

mais precisas e distinctas as balisas que os separam. A

morte prematura de Jose Estevão, desarmando as resis-—

tencias, e diluindo os atrictos que tão poderosa iníluencia.

naturalmente provocara, não arrefeceu as paixões que de

um e outro lado tinham combatido. O assombro da per--

da inesperada e enorme, porque verdadeiramente o era

para lodos, deu lugar a um momento de hesitação. Mas-

os grupos reíizoram-se logo. A scisão fôra profunda para.

poder desapparecer de subito.

Os amigos do maior e melhor amigo d'Aveiro fica—

ram de um lado. Associaram-se—llies breve os que nenhum

ressentimento pessoal separava, e que admiradores do ta—

lento do homem tinham apenas combatido no politico os

princípios que elle representava. Do outro lado perme-



seram as influencias que tinham. recebido vida' e alento»

do alto despeito que suppozera dever da propria conser—

vação exilar da camara popular o' eminente tribuno, que

era o terror de todos os governos, mas cuja palavra ins-

pirada tinha vingado, quatro annos— antes, a dignidade na—

cional dos ultrages gratuitos d'nma potencia estrangeira.

A principal d'essas influencias tinha a sua sede ao norte

do districto. Fora ella a escolhida para commander o ata—

que em 4861. A lucta proseguiu pois. Maso. seu cara—

cter alterou-se um pouso. Tomou—se menos politica e

mais local.

A aíIinidade de sentimentos ou de' principios, as

sympathias e relações pcssoaes, e as proprias dependeu--

cias da administração districtal, foram ampliando a todos

os concelhos do districto & mesma divisão que se estabe—

lecera m séde d'elle. Mais ou menos existe sempre em

todas as localidades um certo: antagonismo de inlluencias—

e'de pessoas;- que intervem: activamente nas cousas pu—

blicas «'e políticas, e que porisso precisa apoiar-se em liga-

ções com as estancias superiores. Cada grupo, portanto,

men-nou ou assimilou facilmente, aquelles que as circums—

tane-ias mais lhe approximaram. As inlluenciasvadversas.

aggregarnm-se naturalmente ao outro gmpo. E a: collisão

abrangendo. todo o districto, estimulada pelas successi—

vas aggrenúaçõesv e deserções que são inevitaveis, tomou.

um caracter 1vigoroso e generico, apaixonada onde as for—

ças rivaes se neutralisam, dormente onde uma i-nllneneia

unica prepondera, mas alli'rmanflo—se principalmente nos-

actos de geral administração,. _O!!! que a solução dos pro-

blemas depende da somma dos resultados paroiaes obti-

dos nos diversos concelhos.

As modernas questões da Junta tleral são um epi-

sodio apenas d'esta ]ncta antiga. Não e a primeira vez

que as eleições da Junta, e a opganisaçãn da lista“ da quak

tem de saliir () conselho de district", são vivamente (lis—

pintadas. Quasi em todos os ÍJÍClIIIÍOS, as duas parcialida—

des se tem dado batalha n'csle campo. Ainda em “1874,



  

uma d'estas questões foi calorosamente debatida. e nãç

pode ter esquecido, porque é recente, que provocou ve-

hemente discussão na camara eleetiva. Outros exemplos

podiam ser adduzidos. E não deve admirar que isto acon;

teca em acto tão importante da vida politica do districto,

quando em quasi todos os concelhos a lueta começa pela

nomeação da commissão recenseadora, e vai revelar-se até

na eleição da junta de parocliia da freguezia menos po—

pulosa.

Não nos atrevemos a decidir que este estado de cou-

sas soja absolutamente bom. Cremos que tem proprieda-

des bôas; não coutestamos que possa ter propriedades

más. A vitalidade dos partidos e condicção essencial do

systema representativo. Onde as intluencias looaes plei—

team vigorosamente os interesses da sua oírcumscripção,

deve haver mais garantias de que esses interesses são mi-

llior administrados, e sobretudo de que são mais escrupu—

losamente liscalisados. Isto e ineontestavel. Mas a paixão

partidaria nunca deixa de intcwir n'estas luctas. A neces—

sidade de adquirir e conservar proselytos pode impôr con—

descendencias menos licitas. Em presença d'ellas, o ner-

vo da administração algumas vezes ha de atírouxar. ()

proprio brio e dignidade das pessoas não raro terão de

soll'rer, porque nem só paixões nobres entram em jogo;

tambem o capricho e o amor proprio frequentemente lo-

grani fazer-se praça, e inqninar & recta imparcialidade

das decisões. Adniittimos que estes factos sejam egual-

mente indescutiwis.

No entretanto, isto, com todos os seus proveitos e

desvantagens, &: preferivel á morna inditTerença, em que

os agentes do poder, ou a pl-cpomlerancia dªuma unica

influencia decidem de tudo. E infelizmente não ha meio

termo. Se existe luota, hão de entrar necessariamente

nªella os all'eetos bºns e maus que fazem parte integran-

te da condição humana. Nem se evita 0 inlluxo d'elles

quando mesmo a unii'wmidade e a concordia parecem pre—

sidir & todos os negocios. Aiii mesmo a paixão se infiltra,
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mas então indiSciplinada, e sem contraste, porque-domina

só. Prova-oa experiencia-.

Ha porém, um argumento dªecisivo. Apesar'dc to—

das estas dissidencias e contrariedades, o districto de

Aveiro e actualmente um dos do reino em que a gerencia

dos corpos administrativos, em todos os seus promenores,

é mais zelosa, intelligente ehonesta. Em poucos districtos,

correrão com tanta regularidade alguns serviços publicos.

Appelamos para o testemunho, que deve ser ínsuspeitot

dos cavalheiros estranhos ao districto; que aqui tem exer-

cido funcções oliiciaes, e' que por isso estão habilitados

para informar. Podíamos tambem appelar' para as estan-

cias superiores, com' relação a um serviço muito impor-—

tante, e que é a mais periªosa e nefasta das armas elei-

toraes—o recrutamento; FÉm abono, não de um só gmL

po, mas de ambos, quasi pode animar-se que essa arma

não existe aqui. Ã administração municipal é geralmente

bóa. Á excepção de tres ou quatro concelhos, pequenos,

sem pessoal, sem" meios, sem condicçõcs (l'existencia, to—

dos rivalisam no maior numero de melhoramentos publi—

cos; A competencia dos partidos esmbelece-se-n'esse cam-—

po. Os trabalhos da' viacçã'o municipalªem parte alguma do

reino terão tido tão notavel desenvolvimento. E nenhum:

municipalidade vive com abastança, antes todas luctam com

falta de recursos pela diíliculdade, que hoje é geral, de

crear meios de receita,

&(ZD/N

A situação indefinida em quo sc collocára o sr. (lir-

que d'Avila, protegendo n'uns districtos as inliuencias re—

gonerndoras, e u'outros as inlln'ouvins da colligação prob

grossista. fez com que no districto de Aveiro preponde—

rasscm os homens que representam o segundo destes par—



tidos. Esta circumstancia deu principalmente causa a que

os progressistas vencessem as eleições camararias, e que,

sob a mesma intlnencia, se procedesse as eleições dos pro—

curadores a Junta Geral. As probabilidades 'eram, todavia,

indecisas para um e para outro grupo, emqnanto a esta

ultima eleição. Ambos pretendiam ter, e receiavamr não al-

cançar maioria na Junta. '

Uma circumstancia fortui'ta, não prevista por uns, e

não preparada pelos outros, veio estabelecer uma diver-

são. O administrador do concelho da Villa. da Feira, da

nomeação do sr. Avda, e um dos principaes caudilhos do

partido progressista n'aquelle concelho, recorrera logo em

janeiro da formação do quadro do conselho municipal,

com o fundamento de que não só havia sido alterada a or—

dem legal da nomeação, mas de que tinham sido preteri-

dos tres cidadãos que, pelas contribuições que pagavam;

tinham direito a ser incluidos no mesmo quadro.

O governador civil, que era então o sr. José de Beiª

res, apresentou o recurso ao conselho de distrieto que,

por accordam n.º 677 de 22 de janeiro de 1878, e nos

termos do art. 285 do Cod. Administrativo de 1842, man-

dou logo ouvir as partes contradictoriamente.

Voltou o negocio ao conselho de districto na sessão

de 9 de fevereiro.b A camara recorrida limitára-se a res-

ponder sobre a primeira parte do recurso, isto é sobre a

inversão da ordem dos vogaes inscriptos, que procedera

em conformidade com os documentos que lhe tinham sido

presentes, e sobre a segunda parte, a omissão dos tres

cidadãos, a allegar que entre elles e a vereação gerente

havia incom-patibilidades. que tornavam illegal a sua no—

meação para o conselho municipal. 0 recorrente não foi

mais preciso nem mais concludente na sua resposta. Pou-

co adeantou dos fundamentos do recurso. O conselho, ven—

do-se inhabilitado para julgar, mandou, por accordam n.ª

694, que a camara declarasse quaes eram as incompatibi-

lidades allegadas, e que sobre a sua resposta fosse ouvido

o recorrente administrador do concelho. E marcou prase
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breve (cinco dias) para as respostas, ordenando que ím—

mediatamente se fizessem as respectivas intimações. .

. Oito dias depois, tomou posse do governo civil o sr.

Manoel José Mendes Leite. Encontrou as cousas deste es—

tado. Apenas recebeu o recurso instruido com as respos-

tas do recorrido e recorrente, s. ex.“ convocou immedia-

' tamente o conselho, que devia portanto reunir—se no dia

22. Occorreu, porém, a falta inesperada, por doença,. de

um dos vogaes. A sessão teve de ser adiada para o dia

seguinte, 23. de fevereiro. Nªesta sessão, proferiu oconse—

lho o seguinte accordão, annulando o quadro do conselho

municipal de que se recorrera: -

N.º 709—No processo de recurso interposto pelo

administrador do concelho da Villa da Feira, da formação

do quadro do conselho municipal do mesmo concelho:

Mostra—se que & vereação cessante organisou o

quadro de conselho municipal em uma das suas ultimas

sessões, e, recorrendo, allegeu o administrador do conce—X-

lho que a camara procedera illegal e arbitrariamente, por—

que não só deixara de incluir tres cidadãos que, pela quo-

ta de decima que pagam, deviam ser incluidos no mesmo

quadro, mas que até () constituira por forma que alguns

dos inscriptos como substitutos pagam maior quota de

decima do que os eiTectivos;

Mostra—se que, ouvida a vercacão recorrida, allcgou

que tinha observado as prescripções legaes, na formação

do quadro do conselho municipal, por quanto não só ti-

nha n'essa organisação a attender a quota de decimaxpa-

ga pelos cidadãos que tinham direito a ser nªella inclui—

dos, mas as incompatibilidades que entre elles se davam,

e as impossibilidades que tinham para funccionarem como

conselheiros municipaes;

. Mostra-se que, respondendo contradictoriamente, o

administrador allegou que tens impossibilidades não exis-

tiam, nem a camara as declarava, e que para completo.

esclarecimento da illegalidade e arbítrio com que fôra
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formado o quadro do conselho municipal, juntava certidão

por onde se descriminavam as verbas das diversas con—

tribuições pagas pelos cidadãos que estavam inscriptos

e pelos que o deviam ser em lugar d'aquelles;

Mostra—se que tendo sido. intimada a vereação re-

corrida para declarar quaes as incompatibilidades a que

se referira, e que impossibilitavam a inscripcão dos cida-

dãos, a respeito dos quaes viera o recurso, no quadro

do conselho municipal, a mesma vereação nada responde—

ra nem se reunira para esse fim;

Mostra—se mais que, reunido o conselho de districto

para resolver sobre o presente recurso, commreceu, por

seu procurador, o recorrente administrador do concelho

da Villa da Feira, e declarou por termo que desistia do

mesmo recurso:

O que visto:

Considerando que pelos. documentos e certidões.

passadas pelo respectivo escrivão de fazenda, se prova

que no quadro do conselho municipal deixaram de ser in—

cluidos-individuos que a isso tinham direito, e foram in—

cluidos, como vogaes eliectivos, cidadãos que pagam me—

nor quota de decima do que outros inscriptos como vo—

gaes substitutos, o que e a violação Hagrante do artigo

165 do. citado codigo:

Considerando que a vereação que formou o mesmo

quadro, apesar de intimada para declarar quaes eram as

incompatibilidades que allegara na sua resposta, 'nada

responder-a, deixando por tanto correr o processo a re—

velia : -

Considerando que a desistencia feita pelo adminis-

trador do concelho recorrente, depois de seguidos todos

os termos do processo, e ouvido contradictoriameute, não

pode ser recebida, porque como representante e fiscal da

lei, não lhe é permittido a elle administrador annullar a

sua intervenção em qualquer negocio administrativo, prinq

cipalmente depois de ter allegado e provado com docue

mentos autlienticos que n'elles foi violada & mesma lei; e
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Considerando ainda que a desistencia pura e sim-'

ples, feita por alguma das partes, quando mesmo acceite

pela outra, e ambas tenham a livre faculdade de transigir,

não extingue o recurso, quando haja rasão de interesse

publico que a isso se opponha, (artigo 92." do regula—

mento do conselho de estado de 9 de janeiro de 1850):

Accordão os do conselho de districto em dar provi—

mento ao presente recurso, annullando o quadro dos vo-

gaes do conselho municipal da Villa da Feira, e mandan-

do quea vereação, que cessou as suas funceões em 31 de

dezembro, seja intimada para se reunir no praso de cinco

dias contados do da intimação, para formar o novo qua-

dro do conselho municipal em conformidade da lei.

A transcripção d'este accordão, dispensa—nos de jus—

tilicar os seus fundamentos. Cremos que a legalidade d'el-

les não pode ser contestada. Mas obriga-nos a explicar uma

circumstancia.

O administrador do concelho, que recorrera da for-

mação do quadro do conselho municipal, que duas vezes,

nas suas respostas, insistira na illegalidade com que fôra

organisado, veio, como refere o accordão, á ultima hora,

no proprio dia em que o recurso devia ser julgado, disis—

tir d'elle, e requerer, por procurador, que se lhe tomasse

termo da sua desistencia. Era evidente que confessava a

menos boa fé das suas allegações, e que julgava legal a—

quillo mesmo cuja illegalidade arguira, e de que recorre-

ra. Como se explica esta singular contradicção?

& camara e conselho municipal, nos dois primeiros

domingos designados, não se reuniram em maioria sulli-

ciente para procederem a eleição dos dois procuradores à

Junta Geral, que pertencem aquelle concelho. Não se fizera

portanto eleição. Teve de ficar adiada para outro dia. O

sr. governador civil, José de Beires, marcara o domingo 24

de fevereiro para a terceira convocação. em que a eleição

se devia fazer com qualquer numero de eleitores. Annula-

do o quadro do conselho municipal no dia 23, não podia
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ter logar a eleição no dia “24. E a esse tempo já prova—

velmente convinha que a eleição se fizesse. O administra-

dor do concelho, representando os interesses do seu par-

tido, apressou-se pois a desistir do seu recurso, para evi-

tar a annulação do quadro, e por consequencia o adiamen—

to da eleição.

O accordão do conselho foi no entretanto mandado

logo intimar ao presidente da camara, e ao administrador

do concelho. Por telegrama, lhes deu parte o sr. governa—

dor civil, no proprio dia 23, da annulação do quadro do

conselho municipal e da fixação do novo dia para a elei-

ção. Administrador do concelho e presidente da camara

não attenderam a nada disso. Fizeram a eleição no dia

24 de fevereiro com o conselho municipal que tinha sido

annulado na vesporal Serviu-lhes de escusa o não se ter

podido reunir o conselho no dia '22, e não haver por isso

tempo para receberem & comunicação do accordão, pos-

to lhe tivesse sido notiíicada, e d'elle tivessem perfeito

conhecimento. Entre Aveiro e a Villa da Feira, não só ha

telegrapho, mas ha caminho de ferro até Ovar, e excel-

leute estrada macdamisada d'alli até a villa. Tres horas de

caminho quando muito.

Cremos que não haveria tribunal algum no paiz, que

podesse sanccionar uma eleição feita em taes condições.

O sr. governador civil, tendo conhecimento d'ella, julgou

do seu dever, em presença dos artigos 196 e 87 de God.

Adm. então em vigor, deíferil-a ao conselho de districto.

Este tribunal proferiu em sessão de 28 de fevereiro o se-

guinte accordão:

N! 737 —Foi presente ao conselho de districto

pelo ex." governador civil, em cumprimento do artigo 87

do Codigo Administrativo, a acta da eleição feita no dia

94 do corrente pela camara da Villa da Feira, de dois pro—

curadores a Junta Geral, e um oiíicio do presidente da

mesma camara, em que declara ter recebido e aberto 0 of-

ficio, comunicando-lhe a emulação do quadro do conse—
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Jrho municipal, e o alvará em que era designado o novo dia

para a referida eleição ;—bem como foi presente o otiicio

do chefe da estação telegraphica d'aquella villa, em que de-

clara ter sido entregue ao mesmo presidente da camara

no sabbado 23, o telegramma do ex.“ governador civil,

communicamlo—lhe a annulação do quadro do conselho mu-

nicipal, e a designação dos dias 40 e 17 de março para a

eleição dos procuradores :i Junta Geral:

O que visto:

Considerando que a eleição foi feita fora dos dias

marcados pelo alvará do ex.“ governador civil, que alte-

rára a primeira designação feita para o sobredito fim; .

Considerando que tendo sido annulado o quadro-do

conselho municipal, não podia dar-se o caso a que tem ap-

plicação () artigo 100 do Codigo Administrativo, de poder

ter logar a eleição sem a maioria dos dois'corpos coelei-

tores, porque um desses corpos não existia, nem podiam

ter logar as duas convocações que a deviam preceder;

Considerando que a circumstancia, allegada pelo

presidente da camara, da falta de conhecimento da resolu-

ção do conselho de districto, não só esta em centradicção

com o facto de ter recebido no sabbado 23, o telegram—

ma do ex.mº governador civil, em que a referida resolução

lhe era communicada, mas não altera a illegalidade do

acto praticado pela camara: .

Accordão os do conselho'de districto em anmlar a

eleição, feita pela camara da Villa da Feira no-dia 24 do

corrente, de dois procuradom a Junta Geral, mandando

que, depois de tomado o novo quadro do conselho mu—

nicipal, subsista a resolução tomada em quanto aos dias

marcados 10 o 17 de março para a eleição.

No dia seguinte, Lº de março, era o dia destinado

por lei para a abertura da sessão» ordinaria da Junta Goª

ral. O sr. governador civil tinha, convocado antecedente—

mente para ella nos termos do art. 999 do mesmo «God..

todos os procuradores eleitos, com excepção dos da Villa



15

 

ala Feira, cuja eleição defferira ao conselho de dislrictcf

'E tendo sido esta annulada, convocara os respectivos subs—

titutos, que eram os procuradores do hiennio antecedente.

Ao meio dia, estavam reunidos na sala ordinaria das

sessões da junta todos os procuradores, os dois substi-

tutos convocados, e, contra toda a expectativa, os dois

procuradores da Villa da Feiraucuja eleição fôra annulada

na vespera. O sr. governador civil entrou na sala, leu o

seu relatorio, e abriu a sessão em nome dºEl—Rei. 0 que

depois se passou foi uma destas scenas que dão a medida

do excesso a que-a violencia das paixões pode arrastar os

homens, e que seriam & condemnação das instituições, se

ellas devessem ser respousaveis pelos desvarios dos par-

tidos.

Tomando a presidencia o mais velho dos presentes,

convidou para secretarios e escrutinadores da mesa pro—

visoria os procuradores que lhe aprouve, pediu a apresen-

tação dos diplomas, e, em vista d'elles, excluiu os“ dois

substitutos, e declarou fazerem parte da Junta os dois pro-

curadores pela Villa da Feira, cuja eleição fôr—a annulada

pelo conselho de distrieto! Em vão se ponderou a illega-

lidade do acto, se leu o accordão que annulara eleição, e

cuja copia authentica se achava presente, se requereu fi—

nalmente que o assumpto fosse submettido a deliberação

da Junta. A mesa declarou—se soberana, fechou a discus-

são negando a palavra, e proseguiu no seu proposito! A-

penas um dos procuradores devidamente eleitos a apoiava;

mas como previamente se composera de quatro vogaes

(presidente, secretario, e dois escrutinadores) julgou-se

maioria legal, agremiando a si os dois cavalheiros que pre—

mm em considerar procuradores pela Villa da Feira.

Os outros seis procuradores com os dois substitutos con—

vocados, vendo—se excluidos da deliberação que a mesa se

arrogára o direito de só ella tomar, foram obrigados a

constituir—se separadamente. E assim o fizeram, proceden-

do a todos os trabalhos que a lei commette às Juntas Ge-

raes. Fez outro tanto a mesa com os seus dois adjuntos,-
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até-que vendo que não era reconhecida pelo chefe do dis-

tricto, voluntariamente se dissolveu.

Iremos buscar a narração authentica dos factos ã acta

da propria mesa provisoria, pasa que não pareça proposito

caviloso servir—nos dedooumentos suspeitos.. Posto que

um pouco desfarçados, não ponde tanto o artiticio da re-

dacção que não 'appareça a verdade, e se esconda a sin—

gularidade do caso :—a mesa d'uma corporação adminis-

trativa a declarar nulo, por auctoridade propria, um ac-

cordão do couselho de districto, e isto mesmo sem dis-

cussão nem forma alguma de julgamento. Ouçamos pois a

acta:

Sessão ordinaria da Junta Geral de 'l de março de

1878. Anno do nascimento he Nosso Senhor Jesus Chris-

to de mil oito centos e setenta e oito, no primeiro dia do

mez de março do dito anno, em uma das salas do edificio

do go'verno civil do districto d'Aveiro, compareceram os

cidadãos José Bruno de Cabedo e Lencastre, Jeronymo

Fernandes da Silva, Alexandre de Seabra, José Paes dos

Santos Graça, Manoel Baptista Camossa Nunes Saldanha,

Agostinho Duarte Pinheiro e Silva, Antonio Domingues da

Silva, João Evangelista d'Araujo e Mello, Jose Antonio Go-

mes Leite Rebello, José Maria Branco de Mello, Manoel

d'Oliveira Aralla e Costa, Joaquim de Sá Couto, Manoel

José Genealves Tavares, Francisco Manoel Couceiro da

Costa, Manoel Augusto Corrêa Bandeira; e sendo meio dia

entrou o excellentissimo governador civil, que'tomando o

seu logar, leu o relatorio e declarou aberta a sessão, re-

tirando—sc em seguida. E logo verificando-se ser dos ci-

dadãos presentes o mais velho João Evangelista d'Araujo

e Mello, tºmou este a presidencia da mesa provisoria, pa-

ra o reconhecimento da identidade e legalidade dos indi-

viduos presentes, na qualidade de procuradores à Junta

Geral d'este districto pelos seus differentes circulos. Em

seguida nomeou para escrutinadores Alexandre de Seabra

o José Maria Branco de Mello, e para secretario en 1056
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Paes dos Santos Graca, aos quaes convidou para tomai“

assento, como ellen-tivamente tomaram. Depois convidou

o referido presidente a apresentarem os seus diplomas os

referidos cidadãos, e sendo por elles apresentados menos

pelos cidadãos Manoel José Gonçalves Tavares, 0 qual de-

clarou que lhe não havia sido entregue, Manoel Augusto

Corrêa Bandeira e Francisco Manoel Couceiro da Costa.

Pelas actas e mais papeis enviados a esta assembleia pelo

excellentissimo governador civil, relativos às eleições de

procuradores à Junta Geral do districto, verificou a mesa

que os cidadãos presentes haviam sido eleitos procurado-

res á Junta Geral, o primeiro por o circulo d'Agueda, o

segundo pelo d'Albergaria—a-Velha e Sever do Vouga, ter-

ceiro e quanto por Anadia, a quinto por Arouca e Paiva,

este em virtude da participação feita ao governo civil pelo

administrador do concelho, em falta da acta que ainda não

tinha sido enviada .ao governo civil e pela procuração que

apresentou; o sexto por Aveiro, 0 setimo por Estarreja,

o oitavo e nono por Oliveira d'Azemeis, () decimo por

Ilhavo e Vagos, o que se verificou pelo seu diploma e pelo

officio de participação do administrador do concelho de

Vagos para o governo civil, em falta da acta da eleição do

respectivo circulo que o excellentissimo governador civil

declarou não lhe ter sido enviada, o undecimo por Ovar.

Decimo segundo pelo da Feira, segundo verificou pela sua

procuração que apresentou, bem como o decimo terceiro,

Manoel José Gonçalves Tavares, 0 qual apesar de não ter

apresentado procuração, consta da acta enviada a esta

mesa p6lo excellentissimo governador civil, o decimo quar—

to convocado pelo excellentissimo governador civil, por

meio de um telegramma—que foi presente a mesa, e o

decimo quinto por meio de um ofiicio do excellentissimo

governador civil, que apresentara. Reconhecida pela mesa

a identidade dos procuradores, foi pelo presidente pro-

posta à mesa a verificação da legalidade dos diplomas, ou

aetos convocatories dos procuradores a Junta Geral, por

entender que era esta a quem competia a sua decisão, nos

2



“tirªmos das portarias de vinte e seis de setembro de mil

«tito centos e quarenta -e dois, dois d'abril de mil oito

oentose sessenta e dois, e outras.

Nªeste acto, _pediu a palavra o_procnrador por Avei-

«ªro, para impugnar esta proposta, e seguidamente outros

procuradores a favor e contra, resolvendo-se afinal pela

,mesa que era esta mesa ,provisoria, a quem competia de-

-oidir_a,_proposta' do presidente. Em seguida, pelo procura-

=dor pelo circulo d'Aveiro foi feita por escripto a seguinte

ipi-opostaúproponho que se consulte .a Junta ,se ella reco—

.nheee nazmesaaopoder que,ella se arroga, de decidir uni-

»camente sobre a validade dos diplomas. —Esta proposta

foi pelo presidente submettidaii votação da mesa, que de-

cidiu negativamente fundada na doutrina das portarias çi—

:tadas, ealém de muitas ”outras rasões de qee almesa era :a

mnicaacompotente apara essa decisão por analogia do dis-

posto no artigo sessenta e dois do Codigo Administrativo,

e reconheceu como “habilitadoS como procuradores à Junta

.Geral os referidos cidadãos Joaquim de Sá Couto e Ma-

noel José Gonçalves Tavares, (pie foram por isso eonside—'

Jades pela mesa como taes, e excluídos os outros convo-

cados pelo círculo da Feira.

Em seguida propoz o presidente que ia proceder-

se à eleição da meza definitiva, e nºeste acto os procura-

dores por Agueda, Albergaria a Velha, Arouca, Aveiro,

Estarreja e Ovar, com os cidadãos convocados pelo ex-

cellentissimo governador civil, declararam perante a as-

semblêa que nem reconheciam alegalidade da meza, nem

por isso estavam pelos seus actos, e iam por isso estabe—

lecer-se em assemblea separada.

Em seguida o procuradorpor Aveiro tomou de sobre

a meza e do poder do presidente «lªasselnblea, uma porção

de documentos de que faz mensão o excellentissimo go-

vernador civil em seu relatorio, que esta meza ignora

quaes sejam, ficando em poder desta este livro da acta

das sessões, o relatorio do excellentissimo governador

civil, as procurações, actas e aldeias relativos às eleicoes
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dos procuradores, já mencionados, a reforma do regula—'

mento para a administração dos expostos, projecto do

orçamento da receita e despeza para o anno de mil oito-

centos e setenta e oito a setenta e nove, e documentos

illustrativos, mappa do numero dos passaportes emmil

oito centos e setenta e sete, estatistica criminal do mes—

mo anno, mappa dos nbitos de setenta e sete, idem do

recrutamento de mesmo anno, e trez mappas da caudelláf

ria, exposição de Pariz, barra de Aveiro.

Concluída esta relação, deliberou a mexa que se

procedesse & eleição da meza definitiva. Entraram na ur-

na sete listas. Verificando-se que nenhum dos procurado-

res dessidentes queria votar, procedeu—se a contagem, e a

sua comparação com relação as descargas feitas por mim

secretario na relação dos procuradores á junta era con-

forme. Procedeu—se ao escrutínio, sendo eleitos para &

meza definitiva, presidente João Evangelista de Araujo e

Mello, com sete votos; vice-presidente Alexandre de Sea—

bra, com sete votos; secretario José Paes dos Santºs

Graça, com sete votos, e Jose Maria Branco de Mello pa-

ra vice-secretario, com sete votos. Este resultado foi an-

nunciado, por edital, na porta da salla das sessões; de-

pois foram queimadas as listas na presença da assembléa. '

E porque fôra eleito presidente definitivo o presidente da

meza provisoria, prestou este juramento nas mãos de vi-

ces-presidente, ao qual para esse fim foi previamente pelo

presidente deferido o juramento prescripto no artigo no-

venta e cinco do Codigo Administrativo, jurando na forma

alli prescripta. Depois houve a meza por concluida esta

eleição, lavrando-se de tudo a presente acta, que Vae ser

assignada pela meza, depois de lida por mim, Jose Paes

dos Santos Graça, secretario que a escrevi. (Assignados.)

João Evangelista de Araujo e Mello, Alemmzdre de

Seabra, José María Branco de Mello, Jose Antonio Gomes

Leite Rebello, Joaquim de Sci Couto, Manuel José Gonçalves

Tavares, José Paes rins San/ns Graça.



  

' A mesa não diz na acta que reputava nulo o accor—

dão do conselho de districto de 28 de fevereiro. Disseeo

na discussão. Mas admittindo como procuradores os srs.

Joaquim de Sá Couto e Manoel José Gonçalves Tavares,

cuja eleição fôra anulada por aquelle accordão, implicita-

mente () declara.

Foi duramente arguido o sr. governador civil de

não ter adiado a sessão da junta. Chegou a arguição

até a camara electiva. Ahi mesmo tinha sido invectivade

em 1874, 'n'um caso identico, por a ter _adiado. Então pre-

tendia-se que não devia esperar que se fizessem as elei-

ções d'Oliveira d*'Azemeis. Agora, exigiam os mesmos ho-

mens que devia esperar que se íizessem as eleições da

Villa da Feira. E nªeste caso, o conselho de districto teria

julgado bem, a anulação do quadro municipal teria sido

um acto de justiça! E* esta a eterna contradicção dos par—

tidos que apreciam os actos alheios, segundo o proveito

ou desvantagem que d'elles lhes advem, reservando-se e

direito de procederem como mais importa ás suas conve—

niencias partidarias.

O adiamento das sessões das juntas geraes era uma

faculdade concedida aos governadores civis pelo codigo de

1842, e faculdade sem condieç'oes restrictivas. Podiam usar

ou não usar d'ella, segundo julgassem conveniente. 'D'essa

conveniencia eram elles juizes unicos. Acima d'elles só po-

dia julgar o governo, cujos delegados são. Legalmente não

podia, portanto, ser arguido -o sr. governador civil d'Avei-

ro, nem, no primeiro caso, por ter adiado, nem, no se-

gundo caso, por não ter adiado.

Podia, porém, em qualquer dos casos, haver con-

veniencia para a melhor administração do districto, em

proceder dum modo ou dentro, e se escolhesse mal, em-

bora a faculdade seja amplissima,tornar-se—“hia «responsavel

do erro perante os seus administrados. N'essa parte todos

estarão concordes. Mas é preciso dizer qual eaconvenieucia

administrativa que, n'um e nªoutro caso, foi oífendida. A

Feira elegia dois procuradores como Oliveira dªAzemeis.



  

N'um caso e n'outro podiam ser, ou foram chamados. os

substitutos, que eram os procuradores dosbiennios ante—

cedentes. A representação do districto ficava completa. Ne:

nhum interesse administrativo ena ferido-0 adiamento era

indifferente para a. administração propriamente dita. Mas

não o era. para a conveniencia politica dos, partidos mili-

tantes do districto. Issue outromodode encarar a questão.

0- governados civil e não, só O. chefe da adminis«

tração. districtal, mas o, representante da politica do go—

verno na sua circumscripção. Tem, pois, sob este ponto

de vista uma filiação partidaria. Não pode mesmo deixar

de a ter. A sua principal obrigação é observar, e fazer

observar-as leis. Não deve, por nenhuma conveniencia de-

partido, postergar qualquer disposição legal. Mas quando—

a lei lhe garante uma faculdade, o deixa arbitro de fazer

euºdeixar de fazer alguma cousa, e nenhuma razão. d'inte-

resse publico lhe dita a opção; está ou não no-«direito de

seguir a inspiração da conveniencia politica ? E estando,

ha.-de proferir ada politica,. cujo representante e, ou a da

politica adversa?

O sr. Mendes Leite, amigo dilecto de José Estevão,.

homem de convicções e de principios, não está.inhibido de

ter preferencias e ate ligações partida:-ias. Filiou-se muito

cedo no partido progressista, não nodo pacto. da Granja,

mas no que, sem programmes ostentosos, preparou todas

as. reformas e todos os melhoramentos de que gosamos ho—

je. E' liberal de princípios, 0. que equivale a querer a li-

berdade nas instituições, sem fazer d'ella instrumento da

sua elevação ou das suas paixões. Tomando conta da ad—

ministração do districto dez, dias antes da abertura da Jun-

ta, e encontrando as cousas: no estado Chique-ficam des--

criptas, sem as ter preparado, nem ter n'ellas qualquer

responsabilidade, que devia fazer? Appelar para o adiamen-

to, afim de servir os interesses da politica adversa aquel—.

la de que era o representante ,ollirial ? Só para isso podia.

fazel-o; porque nem a observancia da lei, nem () decoror

proprio, nem as Cºnveniencias publicas, lh'o dictavatn.



A questão foi submettida à apreciação do governo.

Foram—lhe remettidos todos os doemuentos que deviam

instruilfa. Entendeu que devia defferil-a aos Ílsctlt's da co-

rôa, que nunca sobre ella deram parecer. Approximou-se

depois a promulgação do novo Cod. Adm. Estas duas cir-

cumstaueias cooperaram para que o negocio ficasse sem

solução, Continuaram as cousas como estavam. Nem foi

nomeado o novo conselho de districlo, para o qual, toda-

via, cada uma das fracções da Junta tinha organisado a

sua lista.

aªa—m—

O novo codigo administrativo, promulgado pela carta

de lei de 8 de maio de 1878, determinou no artigo 89-1—

disposições transitorias— que as juntas "eraes existentes

ao tempo da promulgação, fizessem a designação dos pro-

curadores que cada concelho tinha de eleger, em propor-

ção com o numero total que pertence a cada distn'cto.

Na.junta geral do districto d'Aveiro, depois de fei-

tas as eleições da Villa da Feira, fiel—iu () grupo dissidente

com a maioria de um voto. lllandada reunir para aquelle

tim por decreto de 27 de junho, era natural a curiosida-

de de ver se os que tinham formado junta geral a parte,

contestado a legalidade da constituição da mesa, e todos os

demais actos da que funccionara e fora reconhecida pelo

chefe do districto, compareciam agora, reetilieando as suas

asserções, e desmentindo os seus actos. A auctoridade do

conselho de districto, cujo aceordam tinham desacatado, e

que lhes tinha servido de pretexto para a seis-ão, já elles

tinham rendido preito pelas eleições da Villa da Feira. Fal-

tava que viessem confessar puhlirzunente a futilidade dos

seus argumentos, e das suas pretenções. Faltava que reco-

nhecessem a sem fusão com que tinham procedido, cons-

tituindo-se em separado, e aspiraudo & representar elles



  

só o' dislricto. Vieram” elleetivamente. Nm dia designado»

compareceram, e, sem protesto sequer; aceeilaram e re—

conheceram tudoaquillo que tinham impugnado como tu—

multuario-e illegal. Não. smprelmndeu' este procedimen—

to. Já eram. maioria.

0. lim unico. da. neuniã-o- era-. a dietribuiçãodos pro—-

curadores,. em, conformidade com o" novo codigo. Para

organisan- parecer; deliberou-se unaniinemento nomear

uma commissão de tres vogaes. Foram eleitoetres pro-

curadores, dar feição. da. maioria.. Não podia » estranhar—se. .

Era o- seu direitm.

Au minoria eslava resignad'l & solfrer uma distribui—-

çãquue lhe fosse-adversa. Seria prelenção—desarresoada

esperar o:contrario, Preparavaese- para ir disputar a vi—

ctoria perante a urna,. embora em. condições— desfavora»

veis. Mas não podia. esperarªque se preterisse toda as.

proporção, que seviolassemos-nmis sagrados preceitos—

da justiça, e- me (luabonilsenso; para fazer mnadestribuiw

ção absurda,. einadmissivcl..E sabia de mais,.qm Grupos——

sivel fazol-a sem-manifeslo escândalo,-. em—.eondições—van-—

tajosas-para a maioria, e emuque—esta teria todas-as—prw—

habilidades, ou antes—ra certeza absolutadoánimnplm. Em

taes condições, ter.-se-liia enunciado.. Aeceiteria a- impo—

sição'du maioria., Não pensaria 3011le em sublevar-se:

M-us- esta situaçãowanlajosa desvairouramaioria, ou:

os seus directores». lulgouese omuipotente; Enseberbe—

ceu—a aquelle voto. que lhe garantia a« sua posição'domi—

nadora. Entemleuoue podia impunemente abusarpe ferir“

sem perigo todos os direitos-.. A sua emmxússão, que con--

subslancí-ava () seu: pensamento, appureeeu, no. fim de-

duas horas, comum parecer.-..(ple transcrevemos na inte-»

giza,. porque n'elle não ha ao a notar a—iniquidade' da con-—

alusão, mas- tambem oestouvumento-dos. considerªdos.-

Ei!—0 :

A cmnmissão encarregada doula: o seu parecer a.

respeito da designação «lo numero dos ])l'Odlll'iulOl'CSí



  

Iu'nta Geral do districto, que compete a "'...ia concelho,

dos vinte e um que pertencem ao (“;;ricto, conforme o

artigo trinta e nove—, peragrapho segundo, e artigo trezen-

tos e noventa e um do Codigo Administrativo, approvado

por lei de 6 de maio de 1878, vem. dar conta dos seus

trabalhos. Não declara o dito Codigo qual a base que de-

ve tomar-se para fazer aquella designação, mas a sim-

ples leitura do citado artigo trinta e nove, inclina natu-

ralmente o nosso espirito para a ideia de que, devendo

os procuradores ser eleitos directamente. pelos concelhos,

e essa a unidade, podendo porém um só concelho dar

mais do que um procurador, quando o numero total dos

procuradores do districto fôr maior que o numero dos

concelhos. É para esse caso que o paragrapho segundo

do citado artigo trinta e nove manda que a Junta designe

o numero de procuradores que compete a cada concelho

na proporção do numero total dos procuradores do dis—

tricto. Se a unidade e por tanto o concelho. sendo estes

dezeseis, e o numero total dos procuradores vinte e um,

restam “só para a distribuição proporcional, cinco procu—

radares. Qual pois a base para lazer a distribuição dos»

te numero pelos referidos concelhos? A citada lei não a

da, e nem pode suppõr-se que admitte exclusivamente a

população, por isso que sendo tão dilferente a população

d'elles, seria aquella ideia contradicteria com a unidade

=concelho=que é a que foi adoptada. Mas a popula—

ção e em todo o caso um elemento importante d'aprecia—

ção, e não deixa tambem de ter bastante valor a riqueza

relativa indicada pela "citra das contribuições que cada um

paga, a importancia industrial e commercial da cabeça

dos respectivos concelhos e outros. Comparando estes

diHerentes elementos de apreciação, achamos que os tres

concelhos notavelmente maiores são— Feira, Estarreja e

Oliveira de Azemeis. Seguem-se, mas a grande distancia,

Aveiro, Agueda, Ovar e Arouca. Aquelles tres concelhos

portanto é que devem fornecer os cinco procuradores

restantes, agrupando—se com os outros mais proximos-
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Mas em que proporção se deve fazer aquella distribuição?

Entendemos que a applicação dos princípios expostos se

deve darao concelho da Feira mais dois procuradores sem

agregação dªalgum outro concelho, vista a sua impor-

lancia, com a qual se não pode comparar nenhum outro

concelho do districto. A Oliveira de Azemeis, Macieira

de Cambra e Castello de Paiva, mais dois, e a Estarreja.

formando grupo com Albergaria, mais um. Temos por-

tanto a honra de propor o seguinte mappa da designação

dos procuradores, que devem eleger os dilierentes conce-

lhos do districto.—-Sala da commissão '16 de julho de

18_78. — Aleaundre de Seabra, presidente. — José María

Branco de Mello.—José Paes dos Santos Graça, relator.

Não é preciso conhecer muito o districto d'Aveiro

para poder apreciar esta distribuição. Não e so iniqna, o

que até certo ponto poderia esperar-sc, e mesmo talvez

tolerar-se, é verdadeiramente monstruosa. Castello de

Paiva, pequeno concelho, o ultimo do districto, embre—

nhado nas montanhas das margens do Douro, passava

por cima de Arouca, e vinha constituir círculo com Oli—

veira d'Azemeis e Macieira de Cambra, concelhos distan-

tes e com os quaes não confina. Distribuiram—se—lhe cinco

procuradores. Dos outros dezeseis deram-se tres a Villa

da Feira, tres a Estarreja e Albergaria, e aos demais um

a cada um, incluindo Aveiro, Ovar, Aguada etc. É curio-

so ver como a commissão se justifica. Allirma primeiro

que () Codigo não estabelece base para a proporção «mas

que a leitura do seu artigo 39 inclina naturalmente o es—

pirito para a ideia de que, devendo ser os procuradores

eleitos directamente pelos concelhos, é essa a unidade,

podendo porem um concelho dar mais do que um procu-

rador quando o numero dos procuradores fôr maior de

que o dos concelhos. » Torna depois a lastimar a falta

de base, declara que a população o não pode ser exclu-

sivamente, mas confessa que e um elemento importante

de apreciação, bem como a riqueza apreciada pela som—
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ma das conlriiiuiçõcs, e a importancia industriali Xelim

finalmente que os tres concelhos notavelmente maiores:

são a Feira, Estarreja e Oliveira dªAzemeis, ticando a.

grande distancia d'ellcs Aveiro, Ovar, o Agueda.. Em con-—

clusão diz distribuir um procurador & cada um dos (le-—

zcsois concelhos do district», o—dosr cinco procuradores-

restantcs dois a Feira isoladamente, dois a Oliveira de—

Azemeis, Raiva e Cambra, »e um aEstarreja o; A1bergaria..

Se o espiriw da commissão estava inclinado nata—-

ralmente para a ideia- de que a base para a proporção em a.

unidade concelho. a logica obrigava—a a não fazeragremia—í

ções, visto que o-numero dos procuradores era superior-

ao dos concelhos. São estas até as-suas- palavras. Se re-

conhecia que a população era elemento, não exclusivo,,

mas importante, bem como a riqueza e importancia com-

mercial, ainda a logica a obrigava a attender estes ele--

mentos na distribuição dos cinco procuradores que exce—

diam o numero dos concelhos. Não podiaportanto dar

cinco procuradores a Oliveira d'Azcmeis, Cambra e Pai-—

ra, dando tres a Estarreja e—Albergaria. porque este eir--

culo é mais populoso e- mais importante do que aquelle..

Se algum dos dois circulos, assim constituídos. devia dar.-

cinco procuradores, era o de Estarreja e não o de Olid—

veira de Azemeis. O primeiro ficava com 1.0:722 fogos,.

e o segundo. com 10:571. 0 primeiro paga de contribui--

ção predial 1121555549 réis, () segundo. apenas réis-

7zá785840'. Nla classiticação dos concelhos, foi mais de'

que inconsequente, porque foi inexacta. Aveiro tem ape—

nas 699 fogos menos que Oliveira d'Azemeis, apaga mais.

de contribuição predial 3:6275212 réis, quasi outro tan-r

to. Comtudo a commissão declara que o primeiro dos.

concelhos não só é menos inmortaute, mas tica a grande

distancia, em riqueza, do segundo !

Podia ainda tomar-se por base o que cada um dos

concelhos paga para as despezas votadas pela Junta Ge—

ral. Era até plausivel que se organisasse a representação

do districto em harmonia com as quotas que os concelhos
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. pagam para" as despczas d'elle, e. por conseguinte «um os

interesses que teem ligados à sua administração: Porem

tambem esta base foi dcsprcsuda. Os concelhos que de-

viam elege: cinco pmcmadmcs, pagam, :eunidos, menos

do que Aveiro que dem eleger um só proc.urador Me-

lhºr se verá esta síngulm proporção pelo nuqvpa sefruiute:

Distribuição feita pela maioria da hmm Geral

em 26 de julho—dos procuradores

á nwsma junta.

_ É &. ê ”

â ;?3 2; 7-2 29 ªi

Concelhos I Sãº a ª?, 'f— 3 'E

«% SÉ a=ª 'ª'-ã“

Aveiro . . . . ....... 5:440 811125632 673113755 1

Oliveira. d'Azemeís-.ê

Macieira. de Cambra 10:571 7:4786840 6671964 5

Castello de Paiva.. .5

Ebeºggª'tl" ' 'g 10.722 11.1455549 8215085 3

Villargda Fair . 9:290 8:7705012 7905355 3

Ovar. . . . . . . . . . . . 4:571 3:7245638 3345715 1

Agueda ....... . . . 4:450 3:8595590 3175320 1

Anadia. . . ........ 3:673 5:0865106 3935925 1

Aroucª........... 3:449 3:9565892 2845670 1

Oliveira do Bairro.. 2:555 3:38515046 2365185 1

Vagos ...... . ..... 2:351 2:7745253 20415900 1

Mealhada......... 1:873 27755869 2395425 1

Ilhavo ........... 1:836 2:4625634 2455680 1

Sever do Vouga. . . 1:736 1:088à939 1045490 1

___—. ___-._— ___-__._ _:

62:496 64:6215000 5:3145469 21

::.: ___—__»;— ___—___...“'““ ._..'_
 



  

Nãoanalisaremos mais o parecer, porque, sem ir—

rogar injuria aos. signatarios dielle, se deve dizer que nem;

os seus considerandos nem a Sua conclusão solfrem ana-—

lyse. Não pode afiirmar-se que esta distribuição era a

mão de ferro-do despotismo, estrangulando- a voz na gar—

ganta dos vencidos. Era mais—ou menos do que isso.Era.

o desvario da insania empolgando com mão ávida a victo-

ria, sem- reparar queparava na aresta do abysmo. Tão—

desastrosa fora, a combinação, que ambos os grupos lica—

vam prejudicados por ella. Um dºelles podia julgar-se se—

guro de triumphar no momento, mas a lucta podia—se-lhe

tornar impossivel na seguinte eleição, porque a victoria.

ficava dependente d'um elemento. unico, com o qual ne—-

nham dos grupos podia contar. Na ancia de vencer nem

nfeste perigo se attentou. Não admira pois que. todas as.

outras considerações fossem despresadas.

A distribuição foi impugnada na junta com vigor, e

apenas frouxamente defendida pelo relator da commissão,

que olferecia como unieos argumentos os do parecer. Não»

se queria a discussão. Nem ella importava. O que valia

eram os sete votos que tinha em seu favor o parecer. Os

seis votos que protestavam contra elle eram minoria. Pe-

savam menos, embora as rasões em que se apoiavam pe-

zassem muito mais. A distribuição, porém, não encontrou

só opposição na Junta. Pronunciou-se contra ella a opi-

nião geral do districto. Representaram pedindo a sua

anulação as camaras d'Aveiro, Ovar, Estarreja, Agueda,

Arouca e Albergaria. Os proprios. que folgavam com ella,

não se atreviam a defendel—a. Sustentavam que a maioria

estava no direito de a fazer, confessando implicitamente

que era um desproposito.

Em que se fundava este supposto direito? No de-

ser maioria ? Todas as maiorias encontram Correctiva

quando abusam do seu poder. Ate o tem as dos parlamen-

tos, no poder moderador, que as dissolve, e no paiz_que

as julga. A das juntas geraes, no exercicio das faculdades,

que lhes deu o artigo 391? do actual Codigo Administra--



 

'tivo'n'ãopodia ser'uma'excepção. Não foi esse opensa-

mento do legislador, nem certamente poderia sel-o. Mas

se. por uma peregrina aberração do senso commum, se

admittisse uma tal soberania, ella devia subsistir em to-

das as hypotheses. Era forçoso acceitar :a distribuição,

qualquer que ella fosse. Uma circumstaneia muito sim-_

ples poderia tornar =insulliciente o que a maioria .fizera.

Bastava que os amigos do governo tivessem ganho a elei-

ção municipal na Villa da Feira. Isto obrigava a uma .no—

"va combinação, que poderia bem ser a juncção dfeste

«concelho, que fica ao norte do districto, ao de Anadia, '

-»que fica quasi na extremidade sul, para darem reunidos

-«outros cinco procuradores, agremiando ,Aveiro e Agueda

,para darem ambos um só, ou outra cousa egaalmente

disparatada. Teria pois o districto de curvar-se para ac—

»ceitar, reverente, esta resolução da "maioria? E .fora de

duvida. E convencida de que era soberana, indisputavel—

mente o faria, se entendesse que era necessario aos seus

aintentos.
-

Uma tal soberania seriaexotica na nossa legislação,

«e incompatível com —os nossos habitos. Não está na lei,

.nem poderia estar na mente do legislador. Logo que a

Junta Geral tinha abusado da faculdade que o Codigo lhe

iconcedera, »era indispensavel oppôr—lhe o devido correcti-

vo. Qual deviaelle ser? Considerando—se 'em vigoro Co-

«digo de 18%, o governador civil encontrava-o nos arti-

gos 214 e 105. Estava auctorisado a lazel—o ainda pelos

artigos 224 e 231; do mesmo codigo. O governador civil

noomo chefe superior do districto tem a inspecção geral e

superior sobre a execução de todas as leis e regulamen-

tos de adminiStracão, superintende sobre todas as corpo-

rações administrativas, e pode nos casosomissos tomar as

providencias que as circumstancias reclamarem, com re—

curso para o governo. Nestes termos, podia a deliberação

da junta ser anulada e reformada pelo governador civil,

em conselho de districlo. Se devesse proceder em harmo-

nia com as disposições do novo Codigo, igual auctorisação
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tinha nos artigos 183, e 188. (_) secretario gera] deveria

recorrer para o conselho de iLIisti'ieto da deliberação da

junta geral, segundo o disposto nos artigos 57 e 58. e re—

querer a revogação d'el'la nos termos do artigo 35. () go-

.veruo entendm que lhe cumpria intervir elle; e anulan-

do por acto seu a delilwração da junta, mandou que ella

de novo se reunisse para reformar a distribuição feita,

para a qual estabeleceu regras explicativas de preceito do

Codigo.

L' *('N/Q,“

Animada pelo mesmo espirito, & maioria da junta,

reunindo-se pela segunda vez, reincidiu no abuso. Fez

uma nova distribuição não menos iniqua, e igualmente in-

sensato. A portaria de 99 de julho mandara observar, co-

mo direito subsidiario, o artigo 184 do Codigo de 1842,

que estabelecia a população como base para a distribuição

dos procuradores pelos concelhos. A maioria, que na sua

antecedente deliberação, declaram que a população era ele—

mento importante para fazer a distribuição, insurgiu—se

contra a doutrina prescripta pelo governo, e aliirmou o

seu pleno direito de exercer soberanamente a faculdade

que lhe concedera o novo Codigo. Nem n'isto, porém, foi

consequente. Declarando-se soberana, e conspirando-se

contra a intervenção estranha na sua deliberação, a logica

pedia que a mantivesse. Desobedecer por desobedecer,

digno era isto. Mas parece que a assaltaram receios. Fi-

gurou—se—lhe talvez que evitava o perigo, conseguindo da

mesma fôrma os seus fins. E nem quiz emendar o erro,

nem soube mostrar Gi'mesa. Foi simultaneamente contu-

maz e pusilanime..

Eis, sem mais considerações, o parecer que ella

votou, a despeito das fundadas reclamações da minoria, e
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mesmo da proposta de um accordo, em que licava salva a

dignidade de lodos, garantidas as oonveniencias geraes do

districto, e em que lhe era adjudicada ainda, como depois

confessou, notavel vantagem:

A commissão encarregada por testaJunla de dar o

seugparecer :icerca da designação do numero de procura-

dores que deve eleger cada um dos concelhos do districto,

vem dar-vos conta do resultado dos seus trabalhos. A com-

missão entende que-.e do dever d'esla Junta protestar con—

—1raia decisão tomada pelo ex.“ governador civil em con-

selho de districto, anulando por ordem do governo a de-

ªiiberação que tomamos-ein deseseis de julho ultimo, a res-

[peito d'este objecto. Não tinha com elfeito aquellê- magis-

'trado competencia para o fazer. No artigo “229 n."" 17,

:18 e 19 de God. Adm. de 18 de marco de 4842, secon-

eede aos governadores civis a faculdade de declarar em

conselho de dist'ricto a nulidade das. deliberações da Jun-

»ta Geral, nos casos especiaes alli declarados, nenhum dos

.quaes aqui se jverifica. E conforme o artigo 1041“, no-

.nhuma auctorid'ade ou l'unccionario pode validamente exer-

cer as funcçõ'es que a lei lhe não confere. lnvoca-se o

«direito "de superintendencia consignado no artigo 2%?

n." 45, mas é evidente que. nada aproveita nesta questão.

Trama—se alli das funcções [ii-Oprias do governador civil,

e não das que elle só pode exercer em conselho de dis-

tricto ; d'estas tracta especialmente o citado artigo 229.2

—0 qual, como vimos, só confere ao governador civil a la-

culdade que aqui se arrogou, quando se verifica alguma

das especies dos numeros 17, -l8 e 49. Superintender

significa apenas vigiar e interpor os recursos legaes, mas

não decidir os pontos controversos. Seria realmente con—

tradictorio que a lei que dava a Junta Geral o direito de

deliberação, e ao governador civil apenas o dever de cum-

prir as resoluções por ella tomadas, a quem mesmo de-

via dar contas da sua gerencia, conforme o artigo 216.“

n.º 10 do dito Codigo, concedesse ao mesmo tempo
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aquelle magistrado a faculdade de anular aquellas deli-

berações, quando são respectivas as attribuições que a lei

lhe confere. Ora em '16 de julho a Junta cumpria apenes

a disposição do artigo 391.“ do novo Cod. Adm.; para

“esse fim é que foi convocada. Seias suas deliberações fo-

ram ou não as mais acertadas, não pertencia ao ex.“

governador civil decidil—o e nem mesmo ao poder execu»

tivo, porque nenhuma lei lhe confere tal attribuição. Mas

apesar d'isso a commissão entende que para não prolon—

gar por mais tempo o estado anomale do districto, não

deve a Junta recusar—se a deliberar novamente a este rcs—

peito, mesmo para não dar pretexto a applicar-se abusi-

vamente & disposição do % l.º_ do artigo 212? do citado

Codigo Administrativo de '18 de março de '1842. A por—

taria de 29 de julho deste anno a que se refere a resm

lução tomada pelo ex.mº governador civil não combate o

agrupamento de concelhos para esta eleição, e mal podia

fazei-o quando nªum decreto recente o governo tinha os

tabelecido providencias regulamentares para o apuramen-

to dos votos n”essa hypothese. Considerou—se apenas me-

nos justa a decisão da Junta quanto a designação do nu—

mero de procuradores, que cada concelho tem a eleger.

As rasões allegadas, porém, não convencein que aquellas

censuras sejam fundadas. Se os procuradores são vinte e

tun, e o quociente eleitoral é de 2:97? fogos, e claro

que, mesmo considerando exclusivamente a população de

cada um dos concelhos, só os dºAgueda, Anadia, Aveiro,

Arouca, Feira, Oliveira de Azemeis, Ovar e Estarreja, ti—

nham o numero de fogos necessarios para darem um

procurador; e a Feira mais dois, Oliveira de Azemeis

mais um, e Estarreja mais um e ao todo doze, e por

conseguinte menos de vinte um. Era necessario portan-

to ir procurar os nove restantes as fracções inferiores ao

referido quociente, formando o mesmo grupo, e proce-

dendo a esse respeito por approximação, porque de ou-

tra forma seria quasi impossivel aquelle trabalho. No de-

senvolvimento d'cste pensamento a commissão não dei—
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xou de ter em vista que o governo mal podia com intei-

ra convicção apontar exclusivamente para a base da po-

pulação, quando na divisão dos círculos para a eleição

de deputados acabava de organisar uns de dez mil fogos

e outros apenas de seis mil. Entendeu pelo contrario &

oommissãe que era mais conforme a letra do 523 do

artigo 39? do novo Codigo Administrativo não privar

concelho algum de representante na Junta Geral. Esse

princípio deu-nos mais oito procuradores, faltando por

isso apenas um para completar o numero legal, eesse

entendeu pertencer ao concelho da Feira que é indubi—

tavelmente o mais populoso do districto. Temos por isso a

honra de propôr a seguinte distribuição :

É Diferença. em roll e i

Concelhos 'ª a media do 2977 fºgos

É É A mais ,A meno.

Aveiro ............. 1 5:440 2:463

Villa da Feira. . . . . . l , _ ;

Castello de Paiva. . . .l º 11.211 3'674

Estarreja. ......... _

Albergaria ..... . . . .: 3 10322 1'79'1

Oliveira d'Azemeís. .. l . . ,

Sever do Vouga.. . .. . l 3 7875 1006

"Ovar .............. 1 4:571 1:594

Agueda. . . ......... ] 4:459 1:482

Anadia............ . 1 3:67?! 696

Arouca. ............ ] 3:449 467

Oliveira do Bairro. . . ] 2:55?) 422

. Macieira, ãe Cªmbra.. 1' 2:511 466

Vagos. . . .......... 1 2:13:31 626

Mealhada. .......... 1 1 :873 1 :104

Ilhavo ...... .. .... 1 1:836 1:141

8:493 8:489

Sala da comuns.—'no em .7 de agosto de 1.878»;

3
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Alemandre de Seabra.—José Mar—za Branco de Mello. —

Jose Paes dos Santos Graça, relator.

Esta distribuição tinha os mesmos vicios da ante-

cedente, cofn a circumstancia aggravante de que a com-

missão, adoptando o numero de 2:977 fogos como media

ou quociente eleitoral, falseou esta base, e não seguiu

nenhuma outra para a proporção. Apesar de lhe ter sido

indicada a população, no decreto que novamente mandara

reunir a Junta, não lhe serviu esta base senão na parte

em que podia convir-lhe, appelando de resto para ainter-

pretenção do 5 2.“ do artigo 39.º do "novo Codigo! No-

te-se qual a leição de todos os concelhos que ficaram fa-

voréeidos, e dos que foram prejudicados em relação a

media. 'Nos primeiros, entra o grupo da Feira e Paiva

com uma fracção de 3:674 fogos; nos segundos, o con-

celho de Aveiro com um excesso de 2:463. No primeiro

caso, mais do que o preciso para se lhe deduzirum pro-

curador; no segundo, quasi o bastante para dar um pro-

rador a mais !

A minoria sublevou-se contra esta nova mons-

truosidade, apresentou até uma substituição, mas outra

vez sete votos contra sois, lhe abalaram : voz.

%—

Chegadas as cousas a estes termos, era «inevitavel

() rompimento. As dissoluções são sempre actos violen-

tos, mas dadas certas circumstancias, reclama-as o inte-

resse da boa administração, e exige-as a propria dignida-

de do poder. A Junta Geral foi dissolvida por decreto

de M d'agosto de 4878, mandando-se n'el'le anular a se—

gunda deliberação pelo modo porque o fôra a primeira,

e devendo a eleição da nova Junta ser feita pela mesma

forma porque o fôra a Junta dissolvida, isto é nos ter-



mes do Codigo de 1842, afim de se cumprir o preceito

do artigo 391.“ do novo Codigo.

Foi marcado o dia 22 de setembro para a eleição.

Antes“ d'ella, o sr. governador civil, usando da faculdade

que lhe concediam os artigos lS—Lº e 185.o do Cºdigo

em vigor, rectifieou a área dos círculos de Aveiro, Ana-

dia e Vagos, em consequencia de se ter alterado a res-

pectiva população pela annexação das freguezias de Nariz

e Palhaça. Aveiro e Ilhavo ficaram elegendo dois procu—

radores, Anadia e Mealhada um, e Vagos e Oliveira de

Bairro um. No resto do districto não houve alteração.

Era natural que, pela excitação em que se acha—.

vam os animes, a eleição fosse vivamente disputada. Em

varias assembl'êas houve protestos: onde porem, aºeleição

teve peripeeias mais curiosas foi em Arouca e Alberga— _

ria. Em ambos, só se procedeu à eleição no dia em que

podia ter lugar com qualquer numero de eleitores. No

primeiro destes concelhos, a que concorriam os eleitores

de Castello de Paiva, e presidente da carnara dfeste ulti-

mo concelho apresentou-se para funceionar com um qua—

dro do conselho municipal diverso d'aquelle que fôra le-

galmente organisado. O presidente da camara d'Arouea,

que presidia a assembléa, comparando-o com um doeu—-

mento aumentico que lhe fôra apresentado, não admittiu

a votar os individuos que não pertenciam ao quadro. *Em

consequencia d'isto, retirou—se o presidente da camara de

Paiva com os seus vereadores, e os conselheiros munici-

paes da sua escolha, e foram fazer a eleição em outro 20-

cal, e na copa d'um diapeo, a falta dºm-na. O presidente

da camara de Arouca com os seus vereadores e cºnse- .

lheiros municipaes, e com dois vogaes do conselho mu-

nicipal de Paiva, procedeu a outra eleição. Cada um dos

eleitos recebeu o seu diploma.

Em Albergaria correu egualmente tumultuosa =a

eleição, houve protestos e contraprotestos, em consequen—

cia do que o conselho de districto a annulou por infrac—

ção dos artigos m).", too." e 471." do (índigo. '

,,
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Estes precedentes dispunham evidentemente as

cousas para novo contlicto. Na reunião da Junta de 18

de setembro repetiu-se a scena do Lª de março. Apre-

sentaram-se os dois procuradores por Arouca, e o pro—

curador por Albergaria, cuja eleição fôra anulada. Metade

dos procuradores insistiu em que se desprozasse o accor-

dão de cºnselho de districto que anulara a eleição d'Al—

bergaria, porque era illegal. Outra metade protestava que

à Junta não pertencia conhecer da legalidade ou illegali—

dade dos accordãos do conselho de districto, porque d'el-

les só cabia recurso para o S. T. Administrative, não

podendo por isso reconhecer como valido um diploma,

que o conselho anulara.

O argumento era peremptorio. Mas não se tracta-

va de argumentos. Era preciso ir direito ao fim. A scisão

' era outra vez fatal. A Junta tornou a dividir-se em duas.

Seis procuradores com o dªAlbergaria, cuja eleição esta-

va anulada, e como que o presidente da camara de Paiva

elegera na copa do seu chapeu, ficaram de um lado. Os

restantes sete ficaram do outro. Uns e outros se constitui-

ram separadamente. Os primeiros, como querendo emen—

dar a mão, e dar mostras do valor que lhes fallecera na

antecedente reunião da Junta, limitaram-se a corroborar a

distribuição que da segunda vez tinham feito, o que era

nova incoherencia, depois de não terem sabido sustentar

a primeira que fizeram. Os segundos redigiram e vota—

ram o seguinte parecer:

Senkores.— A vossa commissão, satisfazendo ao

encargo que lhe foi commettido, vem apresentar-vos a

distribuição dos procuradores pelos diversos concelhos

do districto, que lhe parece mais justa e proporcional com

a população, e circumstancias de cada um.

Sendo esta missão confiada às Juntas Geraes pelo

artigo 391.» da Reforma Administrativa, cumpre-lhe nºel-

la observar as disposições do artigo 39.“ g 2? da mesma

lei, que manda fazer a distribuição dos procuradores pe-
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los concelhos na proporção do numero total lixado part

() districto.

A forma de achar esta proporção não está expres-

sa. Mas se se combinarem as palavras d'aquelle artigo

com as disposições do capitulo 43, respectivas à eleição

dos corpos administrativos, parece dever deduzir-se que

a lei quiz que, sempre que fosse possivel, se mantivesse a»

independencia dos concelhos, elegendo cada um separa—

damente o numero de procuradores que lhe competissem-

Isto, porém, é pouco explicito, e em alguns casos,

pouco exequivel, deixando lugar para duvidas sobre a

forma de lhe dar cumprimento, pela grande desproporção.

entre a população dos concelhos. Provocada pela desigual

e injusta distribuição feita pela Junta Geral dissolvida, na

sua sessão de 16 de julho deste anno, veio a portaria de

29 do mesmo mez, mandada observar por decreto de

egual data, dissipar a oscuridade da lei, indicando como—

direito subsidiario a doutrina do artigo 184? do Codigo

de 1842, que manda fazer a distribuição dos procurado—»

res pelos concelhos na rasão da sua respectiva população,

Assim interpretada ol'íicialnlente a lei, e resolvida

terminantemente a duvida a que a omissão d'ella dava lo-

gar, é evidente que a esta Junta corre o dever de obser-

var a regra da população, na distribuição dos procurado—

res, que lhe incumbe fazer. , .

Entende, todavia, a vossa commissão que, sem dis-

crepar absolutamente d'esta regra, é conveniente e justo

conservar quanto possível a independencia dos concelhos,

dando representação individual a cada um, sempre que-

as circumstancias o permittirem, e sobre tudo não agre—

miar concelhos distantes entre si, ou separados pela area

d'eutros concelhos, o que esta visivelmente de accordo.

com o espirito da nova lei, e não vae de encontro ao que

nos foi ordenado na portaria e decretos citados.

Outro principio lhe pareceu dever adoptar-se para

maior liberdade e facilidade (la eleição: o de não fazer

grandes agremiações, nem formar grupos de mais de dois.



38

concelhos, evitando assim o inconveniente de serem elei—

tos êonjuntamente muitos procuradores pelo mesmo cir-

culo. Este principio é conforme com os habitos politicos

do pa'iz, e não se distaneeia da doutrina vigente na nossa

legislação eleitoral.

Partindo, pois, (]estas bases, e bem ponderadas &

populaçao e todas as circumstancias dos diversos conce-

lhos do districto, & vossa commissão tem a honra de pro—

por-vos & seguinte:

DlSTRIBL'TÇÃOª

Diferença em ro—

Conoelhos Po uia ão Pmcura- laçãº à media

Fpogoâ dºi-eg de 2:977 fogº!.

A mais. A menos

 

Aveiro. . . . ........ 5:440 2 514

Villa. da Feira:. . . . . 9:290 3 359

Oliveira. d'Azemeis . . 6: 1 39 2; l85

Ovar ............ 4:57! 2 12383

Anadia ........... 3:673 1 696

Oliveirá. do Bairro. . 2:555 1 422

Castello de Paiva... 1:921 1 1:056

Mealhadà......... 1:873 1 1:104

Estarreja,... . . . . .. 'I: 832 _

Albeigaría ........ 2:890% 3 1'791

Arouca. . . , ....... 3:449! 2 2

Macieira de Cambra 2::')11!

Agueda .......... 4:459;

Sever do Vouga. . . 1:736) 2 241

Vagos ...... . ..... 2:351 .

Ilhavo ........... 1:836 * “ªº

7.7 4:488 4:479

Fracção ..... 9

4:488 4:488

 
 

 

 

Por esta distribuição apenas ficam existindo quatro
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grupos, cada um de dois concelhos, elegendo todos os

outros individualmente os procuradores que lhe estão de—

signados.

O primeiro grupo compõe—se dos concelhos de Es—

tarreja e Albergaria a Velha. Estarreja, tendo uma pºpu-

lação de 7:832 fogos, seria consideravelmente prejudica—

do dando só dois procuradores, e não poderia dar tres

sem ir lesar outros concelhos. Mas pela sua situação só

poderia ser agremiado a um dos quatro concelhos, Ovar.

Oliveira de Azemeis, Aveiro e Albergaria, unicos com os

quaes conlina.

Os tres primeiros são todos concelhos importantes,

dos principaes do districlo. Feita a agremiação com qual-

quer d*elles, o grupo ficaria demasiado grande, em dos-

proporção com todos os outros, e teria de dar pelo me-

nos quatro procuradores. A vossa commissão entendeu

que isto contrariava o principio que estabelecera, e optou

pela união a Albergaria, o mais pequeno dos quatro, de-

signando assim ao grupo tres procuradores. Ainda assim,

ha um excedente de 1:79! fogos.

O segundo grupo compõc-se dos dois concelhos de

Arouca e Macieira de Cambra. Sao dois concelhos limi-

trophes, ligados por excellentes vias de communicação,e

cuja população corresponde precisamente a cifra neces-

saria para dar dois procuradores, com a unica dilferença

de seis fogos.

Agueda e Sever do Vouga formam o terceiro grupo.

São dois concelhos tambem visinhos, pertencentes à mes-

ma comarca judicial. Aguada tem 4:45!) fogos, e é im—

portante por todas as suas condições economicas. Isolado

não poderia dar mais quenum prºcurador, e teria 1:482

fogos de excesso em relação a media. Sever do Vouga é

o mais pequeno e pobre concelho do districto. Tem ape-

nas 1:736 fogos. Para dar isoladamente um procurador

faltavam—lhe 41:241 fogos. Unidos os dois concelhos, fi-

cam com uma população de ti:-iOS fogos, e 2“ de exce—

dente á media correspondente a dois procuradores.
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v O quano e ultimo grupo compõe-se dos concelhos-

de Ilhavo e Vagos. São dois concelhos tão proximos &

unidos nas relações, que por vezes se tem pensado em

fazer d'ambos um so. Estão incluidos na área da comarca

de Aveiro, tem ambos quatro fregnozias e 4:187 fogos.

Pertence-lhes pois, dar um procurador, com o excesso do

1:210 fogos.

A vossa commissão julga assim justificada a distri-

buição que vos propõe, em harmonia com os principios

estabelecidos, e que teve obrigação de respeitar. A forma—

mação de outros grupos diminuiria talvez um pouco & ci-

fra das fracções despresadas, mas diminuiria tambem o

numero dos concelhos que conservam na eleição a sua

independencia, sem approximar sensivelmente a distribui—

ção do principio generico que à Junta foi mandado ob-

serrar.-

Á Junta pertence agora julgar do modo porque es—

ta commissão entendeu dever dar cumprimento ao encar-

go, que lhe foi commettido.

Sala da Junta Geral 18 de setembro de 1878. —

Ella-nual d'OIiveira Aralla e Costa.—A. Domingues da

Silca. ———Agostr7nho D. Pinheiro e Silva, rclanr.

&)?“

Cada uma das fracções da Junta pretendeu ser &

nwiaria legal. Como podia sel-o, porém, a- que dependia

da invalidação do accordão do conselho de dislricto que

anulam a eleição de Albergaria?

Proteslou—se que os motivos da anulação eram l'u—

teis, e até se attribuiu ao accordão fundamentos que n'el-

le se despresaram. O preceito do artigo 50.º é tão im-

portante quo o novo Codigo no seu artigo 2759, B.”, ful-

miaou com a pena de nulidade insaluavcl a eleição em
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que o mesmo preceito deixar de cumprir-se. A falta das

duas convocações, devidamente comprovadas, inutilisa 'a

faculdade dos eleitores, em minoria, procederem à eleição.

A lei concedeu-a só no presuposto de que um certo nur-'

mero de eleitores, por duas vezes, prescindissem do seu

direito, com pleno conhecimento de que eram chamados

a exercel-o. E tanto mais no caso deque se tractava, por—

que o conselho de districto, marcando dois domingos pa—

ra a eleição, ordenam que, vista a brevidade do periodo

eleitoral, se fizessem as convocações logo com a-com'rª

natoria de que, no segundo d'aquelles dias, a eleição te-

ria lugar com qualquer numero de eleitores presentes.“

Não se tendo feito isto, era evidente que a eleição, em

que não tomara parte a maioria dos eleitores, não poª

dia ser sanccionada. Faltam-se n'ella a uma condição es-

sencial. Publicamos o aceordãe, para que se veja que não

ha n'elle nem mais nem menos do que isto.

N.º iºl.— No processo sobre a eleição de um”

procurador à Junta Geral; que teve lugar no domingo, 8

do corrente, pelo circulo de Albergaria a Velha e Sever

do Vouga, contendo o protesto contra a validade da mes-

ma eleição, apresentado pelo administrador do primeiro

d'aquelles concelhos, e o contra protesto apresentado pe-

lo presidente da camara municipal de Sever do Vouga;

Mostra-se allegar o recorrentc:—-4.º que houve

oilensa do artigo 190.“ do Cod. Adm. de 1842, por não

estar sobre a mesa o recenseamento, por onde se mos-

tre que o eleito José Joaquim da Silva e Pinho e bacha-

rel formado, e elegível procurador a Junta ;

2.“ —— que os corpos (:o-eleitores não estavam to—

dos legalmente representados, e 'por isso a eleição só

podia ter lugar depois de terceira convocação; '

3.º —-que se não provára que as convocações que

existiram fossem feitas com intervallo de oito dias, como“

manda a lei que se façam;

lhº—que não houve os editaes, a que se refo-
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re o artigo 50.º, applicavel para aqui pelo 196.0 do mes—

mo Codigo, que manda publicar por editaes allixados nas

portas das egrejas parochiaes, e mais lugares do estylo,

o local. dia e hora da reunião das assembleias ;

5.º e ultimo, que não foram devidamente compro-

vadas as convocações que se fizeram.

Mostra-se allegar o contra-protestente :

l.º--—que era bem sabido, que o eleito reside no

lugar de Jafafe, freguezia de Macinhata, comarca d'Agua-

dn, d'este districto;

º.º—que e bacharel formado ,em direito, e por

conseguinte elegível, como diziam as listas entradas na

urna, e então sendo o indivíduo em quem se votou, ba—

charel formado, só poderia ser procedente o protesto se

na reunião da Junta Geral se mostrasse que o individuo vo-

tªdo não tem o requisito litterario que se lhe nega ;

3.º— que tambem o protesto não pode ser proce-

dente quanto à falta de oito dias entre as convocações,

porque contando-se os dois domingos; com os seis dias

da semana, prefazem oito, quanto mais que a lei não

marca prazo algum, para o de que se tracta, nem nume-

ro da convocação ;

Mostra—se que por accordão dªeste tribunal, de 10

do corrente. foram mandadas ouvir contradictoriamente a

mesa que presidiu ao acto eleitoral, o protestante e con-

tra-protestante, marcando—se vinte e quatro horas a con-

tar da da intimação, para a resposta de cada uma das

partes, sob pena de revelia, quando deixassem de respon—

der dentro do referido praso;

Mostra-se sustentar a maioria da mesa eleitoral a

validade da eleição, negando, seminvocar disposição de

lei, a procedencia dos fundamentosdo protesto, e juntan-

do uma certidão para mostrara elegibilidade, e formatura

em direito, do eleito José Joaquim da Silva Pinho ;

Mostra—se que o protestante insiste pela nulidade

do acto eleitoral, pelos fundamentos que adduziu na acta

da eleição e no oil-icio n.º 32, datado de mesmo dia em
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que ella teve lugar, dirigido ao ex.um governador civil do

districto;

Mostra-se ainda que o' contra-protestante não res-

pondera, apesar de se lhe ter oHiciado e remettido por

copia em “ d'este mez o respectivo processo. O que '.u-

do visto e bem ponderado:

Considerando que, posto o artigo i90.º do Cod.

Adm. de 1842 muito expressamente determine que no

acto da eleição dos procuradores :. Junta Geral deve es-

tar patente () recenseaments dos elegíveis, e tanto da res-

posta da mesa recorrida, como do contra—protesto exa-

rado na acta, se deduza que foi violado este preceito le-

gal, comtndo, pelos documentos posteriormente apresen-

tados, se evidenceia que o eleito tem a capacidade legal

para sobre elle recaliir a eleição;

Considerando que o praso de oito dias para a con-

vocação se. deve contar entre os dias para os quaes &

eleição foi fixada, e no alvará eonvocatorio de 24 de

agosto ultimo se designaram logo para as duas convoca-

ções os dias 1 08 de setembro, com a comminação de ser

feita a eleição no segundo destes dias, com qualquer nu—

mero de eleitores presentes;

Considerando, porem, que para que este caso se

verificasse, no mesmo alvará de 24 de agosto se impoz a

condição de serem as duas convocações para aquelles dias

devidamente comprovadas, a fim de se dar execução ao 5

Lª de artigo 400.º do Cod. Adm. do 1842, sem o que

não podia ter validade a eleição feita sem a maioria dos

corpos co-eleitores;

Considerando mais que, tanto do protesto e contra-

protesto da acta, como das respostas centradictorias da

mesa e protestante, se evidenceia que não foi satisfeita

esta condição essencial, não podendo-ser comprovada nos

precisos termos da lei citada nenhuma das duas convo-

cações ;

Considerando ainda que a não publicação de edi—

taes, annunciando e local, dia e hora da reunião da as—
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sembiêa eleitoral, constitue falta essencial que torna in-

sanavelmente nula a eleição, artigos 30.“ e 1196.“ do cita-

do Codigo de 4842;

Considerando finalmente que tendo sido mandado

intimar em tempo o contra-protestante para responderso—

bre a materia do processo, como fôra ordenado no ac-

cordão d'este tribunal de '10 deste mez, não o fizera

dentro do praso que lhe fôra aesignado, nem depois, dan-

do-se assim a circumstancia de revelia, cominada no

sobredito accordão;

Accordam os do conselho de districto em anular a

referida eleição, cumprindo ao ex.“ governador civil do

districto, nos termos do artigo 229.o n.º —l3.º do referido

Codigo, designar novo dia para a eleição, se ella deve

ter lugar.

Mas concedamos que fossem [uteis os fundamentos

do accordão; que o conselho fôsse n'elle parcial e até in-

justo. Podia a Junta Geral despresal-o, e ter como sem

valor a materia d'elle? Esta é a questão.

O conselho de districto julgara em materia da sua

competencia, e dentro da esphera das suas attribuições;

Se julgz'ira mal, podiamos oil'endidos recorrer. A Junta

Geral e que não em tribunal competente para conhecer

do recurso. Cumpriu-Ihe ao contrario obedecer, tanto

mais que das suas proprias deliberações cabe recurso pa-

'ra o conselho de districto. O diploma, por tanto, que tô—

ra anulado pelo conselho, deixara de existir, e não podia

ser validado pela. Junta, nem o cavalheiro que o possuia

podia apresentar—se com elle a tomar parte nas delibera-

ções. como procurador. Se a maioria dependia de seu vo-

to, essa maioria deixava de ser legal. 0 caso de Arouca-

era um recurso extremo e desesperado. Nem a acta da

pretendida assembléa chegou aos archivos do governo

civil, talvez com receio de consequencias mais graves.

O sr. governador civil reconheceu, como não po—

dia deixar de fazer, a maioria legalmente constituída, e
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mandou observar a distribuição que ella fizera, nos ter-

mos do artigo 183.º n." i do novo codigo. Obedeceram

e seguiram esta indicação todos os concelhos do distri-

cto, com excepção dos que formavam os círculos da Vil-

la da Feira, Oliveira de Azemeis e Vagos. Estes rece-

beram ordens secretas para seguirem a distribuição feita

pela minoria. E como os presidentes das commissões

recenseadoras estavam filiados ua opposição, n'essa con—

formidade procederam a eleição, e fizeram o respectivo

apuramento.

Isto deu lugar a circumstancias divertidas. Na Fei-

ra, por exemplo, onde havia seis assembleas primarias,

e que, pela distribuição da minoria, formava círculo com

Castello de Paiva, elegendo cinco procuradores, a com-

missão do recenseamento deliberou que se seguisse a

distribuição ordenada pelo alvará de sr. governador civil,

em virtude da qual o concelho elegia isoladamente tres

procuradores. Nas assemblêas primarias houve divergen-

cia entre os respectivos presidentes. Uns declararam que

as listas deviam conter tres nomes para procuradores,

outros que deviam conter cinco, e dois houve que foram

mais condescendentes, e, declarando que havia duas dis-

tribuições, deixaram a assemblea eleger por aquella que

fôsse melhor! Em Oliveira d'Azemeis e Vagos, deram-

se factos semilhantes. Houve assombléa em que o escru-

tinio durou até às oito horas da noute. Cada um, que-

rendo seguir as indicações de partido, estudava o me-

lhor que sabia o meio de cobrir-se da responsabilidade

da desobediencia. Até o Codigo Penal contribuía para a

desordem!

A auctoridade administrativa protestou em todos os

tres circulos contra estas infracções de lei, e em dois

principalmente a lucta foi disputada, votando os amigos

do governo em conformidade com a distribuição da maio-

ria legal, ao passo que a opposição pretendia fazer vin-

gar a distribuição da minoria.

Toda esta desordem era o resultado de um calculo,
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como era evidente, e os factos provaram. Tinha em vis-

ta crear embaraços á auctoridade superior do districto,

dar lugar a novas complicações, e por tim a nova scisão,

na futura Junta Geral, e de tudo isto tirar pretexto para

a repetição do alarme, dos protestos, dos clamores, e

das objurgatonias contra as prepotencias do poder. Ti-

nham falhado todos os expedientes; tentava-se agora o

de confundir bem a questão, para que a solução fosse em-

baraçosa. Do meio da complicaeão de todos os elementos,

podia surgir inesperadamente alguma probabilidade de

exito. Só restava essa esperança. Appelou—se resoluta-

mente para ella. .

A primeira difllculdade era visivelmente saber quaes

os procuradores com que se havia de instalar a Junta

Geral. A respeito da eleição de quatorze não havia a me-

nor duvida. Eram acceites por ambos os grupos. Mas a

Villa da Feira devia eleger tres procuradores, e elegera

cinco juntamente com Castello de Paiva, que devia ele—

ger um. Oliveira de Azemeis devia eleger dois, e elege-

ra tres. Vagos e Ilhavo deviam eleger um, e tinham eleito

dois. Cambra separara-se d'Arouca e elegera um. Como

apurar d'estes onze os sete que faltavam, para completar

os vinte um, que deviam compor a Junta? Começava a

surtir-se a dililculdade que a oliposiçao preparam, e com

a qual contava para a realisação dos seus planos.

No novo Codigo fôra omittido o preceito do artigo

1993 do Codigo de 1842. Dispensou-se a carta convo—

catoria do governador civil. As reuniões da Junta Geral

tem lugar, independentemente de convocação nos dias

que a lei designa. Nos outros casos, a convocação é feita

pela presidencia. Mas estas disposições, estabelecidas para

os usos em que esteja já funccionando regularmente a

Junta,.uão podiam ter a mesma applicaçao a sessão da

installação, quando ainda não havia Junta, nem precedente

estabelecido, quanto às horas e local em que devia reunir—

se, embora para ella estivesse fixado dia pelo decreto que

mandara proceder a eleição. Na maioria dos districtos, e
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entre elles no do Porto, os governadores civis entende-

ram que, visto competir-Ihe abrir a sessão, deviam avisar

os eleitos do local e hora da reunião. Assim se praticou

tambem em Aveiro, e esta era realmente a pratica mais

plausível, e que tinha menos inconvenientes.

Mas o sr. governador civil podia considerar como

procuradores os que tinham sido eleitos em contravenção

do seu alvará, e da distribuição legal, que elle reconhe-

cera? Podia avisar para comparecerem como procurado-

res vinte e cinco individuos, quando aJunta se compõe só

de vinte um ? Evidentemente não podia. Mas não podia

tambem deslindar nos cinco apurados pela Feira, quaes os

tres que realmente deviam ser considerados como procu-

radores; E a mesma diliiculdade se dava com os que ti-

nham sido apurados em Oliveira de Azemeis e em Vagos.

O julgamento das eleições só pertence a Junta, segundo o

artigo 338.º do novo Codigo. Entromettendo—se, pois,'a

conhecer quaes dos eleitos deviam ser preferidos, era obri—

gado a conhecer do medo porque as eleições tinham sido

feitas, e portanto a exercer funcções que a lei lhe não

quiz dar,—e não deu.

Em consequencia disto, o sr. governador civil avi—

sou unicamente para comparecerem à sessão da instala-

ção, os quatorze procuradores a respeito da eleição dos

quaes não havia duvida, e, abrindo a Junta, deu—lhe con-

ta d'isto mesmo, e da rasão porque o fizera, declarando

os nomes d'aquelles que avisara, e disse que só perante

elles abriaa sessão.

Esta'resolução da auctoridade administrativa era a

unida solução justa, consentanea com as praxes, e con-

forme cºm as attribuições que á mesma auctoridade con-

ferem as leis. Hão de reconhecel-o certamente, não só os

homens lmparciaes, mas todos aquelles em 'quem a obse-

cação da paixão partidaria não tiver obscurecido a meti—.—

dão do juízo. - ,

0 artigo 183.º do novo Codigo diz : a
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« Como delegado e representante do governo com-

pete ao governador civil :

18,º Superintender' em todos os magistrados, func-

cionarios e corpos adnu'nistrativos do districto, e em todos

ós objectos da competencia d'ellos. »

O artigo 188 diz :

« NOS casos onu'ssos e urgente.: o governador civil

é auctorísado a dar as providencias que as circumstancias

exigirem, dando immediatamente conta ao governo. »

Em poucas circumstancias poderão ter applicação

tão litteral e appropriada as disposições d'estes artigos.

Dava-se precisamente o caso de competir ao governador

civil exercer a superintendencia, que a lei lhe commette,

sobre os corpos administrativos de districto; e de tomar

as-providencias que neste caso, omisso, exigiam as cir—

cumstancias.

Tinham—se dado irregularidades graves na eleição

de alguns concelhos. A Junta Geral não podia constituir-

se, nem tomar qualquer deliberação com vinte e cinco

procuradores, porque este numero e superior ao que a

lei fixa. Mas podia installar-se, e funccionar, com quatorze

procuradores, sobre a eleição dos quaes todos estavam

conformes, e que constituíam mais do que a maioria le—

gal, necessaria para deliberar validamente. Assim consti-

tuida a Junta, poderia resolver sobre as eleições restantes,

ou mandando proceder a novas eleições, ou apurando entre

os eleitos aquellos que legal e regularmente deviam re-

presentar os concelhos, cujos procuradores faltavam para

completarem a Junta. Era n'este sentido que ao governador

civil cumpria providenciar, como delegado e representan-

te do governo, no exercício da auctoridade tutelar que a

lei lhe confere. Foi isso o que fez. E nem podia por ou-

tro modo, e sem a sua intervenção sahir-se da difliculda—

de. Os factos so encarregaram ainda de o provar.

Mas este expediente burlava os calculos da opposi-

áo. Na reunião da Junta compareceram todos os que o
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sr. governador civil convecara, e a mais todos os que ti-

nham obtido diplomas, em harmonia com as ordens secre-

tus transmittidas z'rs mezas das assembléas dos tres circu—

los dissidentes. Ao todo vinte e cinco procuradores, ou

vinte e cinco individuos, que pretendiam fime-cionar como

procuradores. Reconheciam todos que a Junta Geral não

podia cempôr—se senão de vinte um“. Mas nenhum d'aquel—

les, sobre a eleição dos quaes havia duvida, se prestava

a abandonar as suas pretensões, porque precisamente para

baralhar a-questão estavam alli. insistiam em que a deli-

beração sobre a validade das eleições devia ser tomada

por todos os vinte e cinco, sendo excluidos dlelles os que

a maioria de votos dos presentes designasse. '

Este methedo applicado a constituição de todas as

corporações politicas, sem excepção da propria camara

dos senhores deputados, teria as consequencias mais cu—

riosas. E não era difficil de pôr em pratica. Não falta-

riam assembléas de apuramento, que passassem diplomas

em duplicado, e que 'habilitassem os agraciados a toma-'

remparte nas reuniões preparatorias, viciando assim e'

resultado das vºtações, que deviam decidir da constituição

definitiva dTessas corporações. 0 precedente poderia ser

eommodo em determinada occasião, mas era geralmente

perigoso para todos os partidos. Nenhum de certo 'o ado-

ptaria como norma de administração. Seria mesmo dos

mais tristes resultados, se “podesse aproveitar, por qual-

quer forma, 'a quem o adoptasse pela primeira vez, por-

que não deixaria de ter imitadores.

Dos quatorze procuradores que tinham sido avisa-

dos pelo sr. governador civil, onze sahiram da sala, ven—

do a insistencia do presidente decano, e de seu grupo,

de constituírem a Junta, .com numero de procuradores su—

perior ao que a lei lhe .amarca. Não podendo reconheçer, ,

como Junta Geral do districto, uma assemblêa composta

de vinte e cinco individuos, nem podendo aoceitar como

legal qualquer deliberação tomada nªestas condições, no-

garam—se a auctorisar coma sua presença .uma tal ilega-
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lidade. Foram constituir-se em Junta Geral, em outra sa—

la que para esse lim lhes foi dada, no edifício do governo

civil. Não tardou que viesse associar-selho um outro

procurador, que ficara presenciando as operações da mesa,

mas que logo protestou que o unico expediente adeptavel

era o que seguira o sr. governador civil, e me não po-

dia assentir a qualquer deliberação tomada com mais do

que o numero legal.

Para illucidação completa dos factos, o mais curial

é a publicação das duas actas, em que uns e outros justi—

ficam () seu procedimento.

A da Junta legal, que consta do livro das suas

actas, e a seguinte :

Acta da sessão da Junta Geral,

de 13 de outubro de 1878

Aos treze dias do mez de outubro de mil oito cen—

tos e setenta e oito, reunidos no ediiicio do governo ci-

vil e sala das sessões do conselho de districto, os procu-

radores a Junta Geral abaixo assignados, os senhores

Francisco Manuel Couceiro da Costa e Visconde de Al-

meidinba, por Aveiro; Antonio Ferreira d'Araujo e Silva

e Joaquim Ferreira da Silva, por Ovar.; Vicente Carlos

Teixeira Pinto e Agostinho Duarte Pinheiro e Silva, por

Arouca e Cambra; João Pedro Ruella, Antonio Augusto

Barbosa da Cunha e Mello e Antonio Emilio d'Almeida Aze-

vedo, por Estarreja e Albergaria ; José Bruno de Cabedo

e Lencastre, procurador eifectivo, e José Rodrigues de

Avibar e Mello, procurador substituto, ambos por Agueda

e Sever do Vouga; tomou a presidencia, como decano, o

procurador Francisco Manuel Couceiro da Costa, e ser-

viu de secretario o procurador Antonio Emilio d'Almei-

da Azevedo, 0 mais novo dos presentes. E logo disse o

presidente que todos os procuradores sabiam o que aca-

bava de passar-se, no entretanto que julgava conveniente

referil—o, para que constasse da acta : que tendo-se reu—



nido na sala da bíbliolheca deste mesmo edificio, 'os pro-

euradores presentes, e mais os procuradores Alexandre

de Seabra, por Anadia, José ?aes .dosSantos Graça, por

Oliveira do Bairro, e Alexandre de Assis .e Leão-, pela

Mealhada, entrara na sala o ex.”"(, sr. governador civil," e

lera a seguinte emasiçãe: = Senhores procuradores !:

Junta Geral —Reuniude-se a Junta para os fins indicados

«nos artigos 6.º e .7.º de decreto de 27110 junho ultimo,

dispenseíane de apresentar-ves relatorio, o que" terei a

honra de fazer na proxima reunião, limitando—me per ago-

ra a inEnrmar—vos que sendo algumas das eleições dos

senhores procuradores sido feitas em contravenção do ar—

aigo 271? do Codigo Administrativo, da deliberação da

Junta de 18 de setembro, ordens do governo civil, e até

das indicações de alguns presidentes das assemblêas elei—

Eoraes, e não devendo eu ter como legal o resultado d'el-

llas, olheiei sómente aos cavalheiros que julguei devida-

mente eleitos, deixando que a Junta no exercício das func-

eões que lhe confere o artigo 6.” do citado decreto, &

338.º do dito Codigo, resolva o que tiver por justo e le:

gal. Os procuradores a «alem officiei, e que porem quan-

to só posso ter como devidamente eleitos, são os senho-

res bacharel Alexandre de Seabra, pelo círculo d'A-nadia;

bacharel José Paes da Graça, pelo de Oliveira do Bairro,

bacharel Alexandre d,.àssis e Leão, pelo da Mealhada,

Antonio Ferreira de Araujo e Silva e Joaquim Ferreira

da Silva, pelo de Gvar, Agostinho Duarte Pinheiro e'Silva

ªe bacharel Vicente Carlos Teixeira Pinto, peles d'Arou'ca

re Cambra, bachareis ;loão Pedro Ruella, Antonio Augusto

?Barbosa da Cunha e Mello, e Antonio Emilio d'Almeida Aze—

vedo, pelos de Estarreja e Albergaria, Francisco Manuel

Couceiro da Costa e Visconde d'Almeidinha, pelo—d'Avei-

.ro, José Bruno de Cahedo e Lencastre e José Rodrigues

Ávibar e Mello, pelos d'Agueda e Sever do Vouga. e o ulti.

mo no impedimento do procurador e do substituto mais

vºntade. E e perante estes que, em nome de Sua Mages-

:ta'de El-Bei, declaro aberta a vossa sessão. Finda a leila-

#.
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ra e declarada assimaberta a sessão, notaram alguns dos

procuradores.-presentes que se achavam no mesmo local,

e querendo tomar parte na sessão como procuradores,

alguns individuos que não estavam mencionados na expo—

sição do ex.'ªº sr. governador civil, e cujos direitos a

vtunccionarem na Junta eram ignorados. Verificando-se

que ao todo constituíam o numero de vinte e cinco, e por

tanto superior aquelle com que a Junta podia funccionar

por isso que, segundo o artigo 39.º 5 ,” do Codigo Ad—

ministrativo, só pode a Junta Geral d'este districto com-

por-se de vinte e um procuradores, insistira elle presi-

dente e mais o procurador Agostinho Duarte Pinheiro e

Silva, em que não podia tomar-se deliberação alguma,

nem constituir-se a propria mesa provisoria, em quanto

permanecessem alli para funccionarem como procuradores

maior numerode individuos do que aquelle que a lei mar-

cava; por tanto que se constituísse a Junta só com os

quatorze procuradores designados na exposição do eir.mº

governador civil, porque tendo os demais, como se via da

mesma exposição, sido eleitos em contravenção das deli-

berações da Junta Geral de 48 de setembro, ordens do

governo civil, e até das indicações de alguns presidentes

das assemblêas eleitoraes, só a Junta, depois de consti-

tuida legalmente, podia tomar conhecimento da irregula-

ridade com que tinham sido feitas essas eleições, e julgar

a respeito de cada uma d'ellas. Que contestando estas

ideias e principios o procurador Alexandre de Seabra, e

alguns dos individuos que tambem se diziam procurado--

res, e movendo—se entre todos grande altercação, insis-

tindo o procurador Alexandre de Seabra, que todos os

presentes, em numero de vinte e cinco, tomassem parte

nas deliberações, conhecessem e jnlgassem da legalidade

de todas as eleições do districto, protestaram os presen-

tes contra esta opinião, do que resultou o referido pro-

curador Alexandre de Seabra, declarando—se presidente

como mais velho, tomar o lugar da presidencia. Julgando

ilegal a base sobre que se hia deliberar, por isso que se
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admittiam- como pertencendo à mesma corporação vinte- eª

cinco individuos, quando ella só se podia compôr "de 'vin—

te e um. e que evidentemente produzia a falsificação das

deliberações, entendeu a maioria dos procuradores elei-

tos, em conformidade com as deliberações da Junta Ge-

ral de 18 de setembro, e segundo as indicações legalmen-

te emanadas das auctoridades constituidas. que deviam

constituir-se em Junta Geral por isso-» que eram em nu—

mero sufticiente e formavam maioria legal, e assim o

fizeram pela forma que tica referida no princípio d'esta—

acta. Igualmente disseo mesmo presidente que, como to—

dos os presentes tambem Sabiam, pela occupação dos lo—

gares, que estavam destinados a Imita, por indivíduos es—

tranhos a ella, se viam impossibilitados de funccionar na

mesma sala, e dando parte do occorrido ao ex.“ gover-

nador civil, requereram que— lhes indicasse outra sala do

mesmo edilicio do— governo civil em que fimccionassem,

ao que sua ex.“ lhes deferira, indicando-lhes aqnella aºnde

se achavam reunidos. Concordando todos os procurado-

res presentes, e que formam parte da Junta Geral, cons—

tituindo' a maioria legal d'ella, na exposição que acabava

de lazer o seu presidente decano, resolveram que ella fos—

se exarada na acta, para que constassem os motivos por-

que assim tinham procedido. E“ mais disse o presidente,

que estando sobre a mesa todos os papeis que tinha re—

querido ao ex." governador civil que lhe mandasse, re-

lativos a todas as eleições do districto, e mandando para

a meza todos os presentes os seus diplomas, propunha

que se elegessem duas commissões para se proceder a ve—

rificação de poderes, cada uma composta de tres vogaes.

Sendo esta proposta unanimemente votada, convidou o

sr. presidente os procuradores presentes a entregaer as

suas listas para a primeira commissão, e tendo entrado

na urna onze listas, corrido o escrutínio, se verificou te-

rem sido eleitos os senhores Visconde d'Almeidinha, João

Pedro Ruella e Agostinho Duarte Pinheiro e Silva, cada

um par onze votos. Passando-se em seguida si eleição da:
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wgenda comissão, e corrido ergualmenle' e' escrutínb,

se verificou terem sido eleitos os senhores Antonio Fer—

reira de Araujo e Silva, Joaquim. Ferreira da Silva- e .le—

sia-Bruno deCabedo e Lencastre—.. Foram distribuidos à

primeira comissão os processos eleitoraes— da Feira,

0var,*Mealhada, Anadia, Oliveira do Bªirro, Agueda e

Sever, e Paiva. Pertenccram a segunda comissão os

restantes processos (thaw e Vagos, Cambra e Arouca,

Oliveira d'Azexneis, Estarreja e Albergaria, e Aveiro. &

sr. presidente deu para ordem do dia da sessão. d'ámav

nhã, que deve principiar' às dez horas, a discussão dos

pareceres, e levantou a sessão,- da qual se lavrou a pre-

senta acta, que eu Antonio Emilio d'Almeida Azevedo, se-

cretario subscrevi.. .

.(Assignados) —— Francz'sw Manuel Couceiro da Cos—

za. —— Visconde d'AlmeidinIm. —Agost'ink0 Duarte Pinhei—

ra e Silva. ati-mania Ferrara d'Araujo- e Silva. ——Jasé

Bruno de Cabedae Lencastre. ——'Joaqu£m Ferreira da Sil—

va.—Amame Augusto Barbosa da Cunha e Mello.—José

Rodrigues d'sz'bar e Mello. —— Víceule Carlos Tezlreira

Pinto. —João Pedro Rueda. —Amanio Emilio d'Almeida

Azevedo.

Os procuradores dissidentes deixaram escripta, eu

um papel avulso, que existe no archivo do governo cwil,

: segui-nte :

Acta. da. ínstallaçâo da junta Gera-1

do distrieto d'Aveiro

'Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Chris—

to de mil oito centos e setenta e oito-, aos treze dias do-

mez de outubro, sendo onze horas da manhã, achando—se

reunidos na sala do Lyceu Nacional desta cidade os pro-

curadores eleitos pelos din'erentes concelhos do di-stricto,

dr. Alexandre de Seabra, de sessenta annos de edade, &

procurador pelo concelho d'Anadia ; dr. Alexandre dºA's—
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sis e Leão-, de cincoenta e nove armas de edade, dr. José

Paes da Graça, de' trinta- e» tres armas de edade, procura-.

dor pelo concelho de Oliveira do Bairro. o aquelle pelo

da Mealhada; João Carlos Gomes. de quarenta e um an-

nos, proomdor pelo concelho dfllhavo; dr. José Maria

Branco de Mello, com trinta e traz aunos. procuradorpe-

lo concelho de Vagos ; dr- José Joaquim da Silva Pinho.-

de cincoenta e sete annos, procurador pelo concelho da

Macieira de Cambra; dr. Francisco Albano Amador Pin-

to Valente, de trinta e nove annos; Joaquim Ferreira Va-

lente, de cincoenta e trez annos; dr. Alexandre de Al—

buquerque Tavares Lobo, de trinta e nove annos, procu-

radores pelos concelhos de Oliveira d'Azemeis e Sever do

Vouga; dr. Manuel Augusto Corrêa Bandeira,. de trinta e

nove annos; dr. Francisco: Xavier Corrêa de Sá Noronha

e Moura, de cincoenta e cinco annos; João. d'Azevedo de

Aguiar Brandão, de quarenta e oito annos; Manuel Fir-

mino de Almeida Maia, de cincoenta e quatro annos; dr.

Manuel Gonçalves de— Figueiredo, de- quarenta e sete an-

nos, procuradores pelos concelhos da Feira e Castello de

Paiva; Antonio Ferreira diAraujo e Silva, Joaquim Fer-

reira da Silva, pelo concelho de Ovar; Agostinho Duarte

Pinheiro e Silva e Vicente Carlos Teixeira Pinto, pelos

concelhos de Arouca e Cambra; drs. JoaoPedro Ruella,

Antonio Augusto Barbosa da Cunha e Mello,. Antonio Emi-

lio de Almeida Azevedo, pelos concelhos de Estarreja e

Albergaria; Francisco Manuel Couceiro da Costa, e Vis-

conde d'Almeidiuha, pelo desta cidade; José Bruno de

Cabedo. e Lencastre, close Rodrigues de Avibar e Mello,

pelos concelhos dºAgueda e Sever do Vouga. Entrou o

excellentissimo governador civil, que leu o relatorio, que

_deixou sobre a mesa, e declarou em seguida aberta a

sessão em nome dBi-Rei, retirando-se em seguida. An-

tes de constituída a assembléa, fallaram diversos procura—

dores sohre as difficuldades que oiierecia a situação, visto

acharem-se presentes como procuradores, mais que o nu-

mero legal dos que deviam constituir delinitivamente a“
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Junta: mas não se contestando a elle presidente a quali-

dade de mais velho dos que se achavam presentes, e nem

ao referido dr. Antonio Emilio de Almeida Azevedo, a

«malidade de mais novo, tomou este o lugar de secretario

e aquella o de presidente d'assembléa. Em seguida, não

existindo sobre a mesa da Junta Geral nem o livro das

actas da Junta, nem os papeis pertencentes às eleições

que ultimamente se procederam, se olliciou ao excellen-

tissimo governador civil, pedindo-os. N'csse acto foram—

se retirando da sala o referido Antonio Ferreira d'Araujo

e Silva e os mais procuradores que em seguida ficam

mencionados. Depois veio a resposta do excellentissimo

governador civil, dizendo que não podia remetter os ob-

jectos pedidos, por terem sido entregues à“ maioria da

Junta, constituída sob a presidencia do procurador Frau-

cisco Manuel Couceiro da Costa, e porque se tinha tam-

bem ausentado na forma exposta o dito secretario Anto-

nio Emilio d'Almeida Azevedo, tomei ou José Paes dos

Santos Graça este lugar, como o mais novo dos restantes,

e n'este acto foi por elle presidente aberto, rubricado, e

encerrado o presente livro em que vae escripta a acta do

que se'tem passado. Antes de escripto o officio a que se

refere ao excellentissimo governador civil, tinha elle pre-

sidente mandado pessoalmente o contínuo Amaro pedir o

referido livro e documentos, e deu antes da sahida d'a—

quelles procuradores, a resposta de que fizesse aquella

requisição por escripto. Em seguida pediu elle presiden-

te aos procuradores presentes a apresentação dos docu—

mentos que os habilitavam & apresentarem-se n'esta qua-

lidade, cujos apresentaram os extractos a que se refere o

artigo trezentos e trinta e cinco do Codigo Administrativo,

menos os procuradores João Carlos Gomes, que apenas

apresentou uma certidão pela qual comprova ter sido o

mais votado pelo concelho d'llhavo, e o dr. Alexandre de

Assis e Leão que declarou abster-se de tomar daqui em

deante, parte nos trabalhos d'esta asscnibléa, em rasão de

duvidar da sua propria competencia o das outros dignos



57

vogae's d'esta assembléa, para tomarem parte nos traba-

lhos preparatorios da constituição da Junta, visto apro-

sentar-se maior numero de prºcuradores eleitos do que

aquelle conforme a lei deve constituir a Junta, e declarar

o dignissimo presidente d'esta assemblea que não adopta

norma alguma, para haver de excluir dos trabalhos pre-

paratorios, os que excedem o numero legal, em vista da

disposição do artigo tresent'os e trinta e oito do Codigo

Administrativo, que só confereá propria Junta verilicar a

validade das eleições e resolver acerca das reclamações e

protestos contra ellas apresentados. Pelo procurador dr.

Bandeira foi enviada para a mesa a seguinte proposta :—

Dando o artigo treseutos e trinta e oito do novo Codigo

Administrativo competencia á Junta Geral do districto pa—

ra verificar a validade das eleições dos procuradores. e

resolver acerca das reclamações e protestos contra ellas

apresentados, mas nada accreseentando com relação ao

modo de proceder a esse trabalho, proponho: primeiro

que se nomeie por escrutínio de listas uma commissão

que em vista dos títulos apresentados por cada um dos

procuradores, e mais papeis concernentes às eleições e

reclamações respectivas,. de o seu parecer individualmente

a respeito da validade da eleição de cada um dos mes-

mos procuradores; segundo, que essa commissão se com-

póuha de quatro membros dos quaes o ultimo, só tomará

parte nas respectivas deliberações quando se tractor da

eleição de qualquer dos outros membros da mesma com—

missão, o qual por isso não pode então intervir na elei—

ção. E não havendo quem pedisse a palavra contra a re-

ferida proposta, foi por elle presidente sujeita a votação

nominal e unanimemente approvada, e como o novo Co—

digo Administrativo e omisso acerca da maneira de pro-

ceder a esta eleição, nomeava por analogia do disposto

no Codigo Administrativo anterior, dois escrutinadores

para auxiliarem aquelle trabalho, e seriam elles () dr. 10—

se Joaquim da Silva e Pinho, e Manuel Firmino d'Almeida

Maia, e em seguida procedendo-se :: votação viu—se que
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entraram na urna treze listas, cada uma entregue por os

treze procuradores que n'esta tomaram parte, e corrido o

escrutínio ficaram eleitos dr. Manuel Augusto Corrêa Ban—

deira, com treze votos, dr. Alexandre de Seabra, com do-

ze votos, dr. José Paes dos Santos Graça, com treze vo-

tes, dr. José Maria Branco de Mello, com onze votos.

Em seguida declarou o presidente suspensa a sessão, por

meia hora, e depois pelo procurador Manuel Augusto Cor-

rea Bandeira foi lido o parecer da referida commissão,

que e o seguinte: —« A commissão encarregada de dar

o seu parecer a respeito da verificação da legalidade das

eleições dos procuradores, e resolver acerca das recla-

mações e protestos contra ellas apresentados, vem dar

conta do resultado do seu estudo. Como sómente lhe fo—

ram presentes os extractos das actas, apresentados pelos

respectivos procuradores, os quaes se achamtodos em

devida forma, e não se apresentando contra essas eleições

reclamação ou protesto algum, entende, que cada um dos

procuradores referidos, está nas condições de dever ser

proclamado procurador a Junta, pois que, ainda que o

procurador João Carlos Gomes, não pode apresentar o

referido extracto, todavia a certidão que apresentou da

votação das respectivas assembléas, satisfaz completamen-

te aos mesmos fins.—— Sala da commissão, treze de ou«

tubro de mil oito centos e setenta e oito.— O presiden—

te, Alexandre de Seabra, José Paes dos Santos Graça,

José Maria Branco de Mello, Manuel Augusto Corrêa Ban-

deira, relator.» Sendo posta à discussão, e não havendo

quem tomasse a palavra contra, foi approvado em vota-

ção nominal com referência a cada um dos procuradores

eleitos, tendo-se retirado previamente este. E passando-

se à eleição da mesa definitiva, entraram na urna treze

listas, que sendo lidas pelos escrutinadores já nomeados,

resultou ficarem eleitos: presidente, dr. Alexandre de

Seabra, com treze votos; vice-presidente, dr. José Joa-

Quim da Silva e Pinho, com treze votos, José Paes dos

Santos Graça, secretario, com treze votos, e dr. Manuel
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Gonçalves de Figueiredo, vice-secretario com doze votos,

ficando assim constituída a mesa delinitiva d'esta Junta,

pelo que elle presidente deferiu o juramento aos procu—

radores, de serem fieis ao Rei, e obedientes a Carta Cons-

titucional e leis do reino, e cada um d'elles, pondo a mão

direita no livro dos Santos Evangelhos, declararam assim

o juramento, do que para constar fiz este auto que vae

por todos assignados, menos pelo procurador dr. Alexan-

dre de Assis e Leão, pelas rasões já dadas. — E eu Jose

Paes dos Samos Graça, secretario que o escrevi e assi-

gno. — Alexandre de Seabra.—Joaquim Ferreira Valen-

te.—José María Branco de Mello.—João Carlos Gomes.

—João d'Azeveda Aguiar Brandão. -——Mamtel Augusto

Corrêa Bandeira. —1llanucl Gonçalves de Figueiredo.——

Francisco Albano Amador Pinto Valente. ——Alexandre de

Albuquerque TamresLabo. —Manuel Firmino d'Almeida

e Maia.—Francisco Xavier Corrêa de Sá Noronha cMou-

ra.—José Joaquim da Stlpa e Pinho. — E ou, José Paes

dos Santos Graça, secretario da Junta Geral, que a subs-

crevi e assigno.

Como se vê das actas que ficam publicadas, dos

quatorze procuradores regularmente eleitos, apenas dois,

sendo um opresidente decano, ficaram com os que tinham

recebido diploma por mero arbítrio das assembléas de

apuramento da Villa da Feira, Oliveira de Azemeis, Ilha—

vo, Vagos e Cambra. Nos dezeseis concelhos do distrio

cto foram estes os dissidentes. Eram ao todo treze, e

protestavam ser a Junta legal. No entretanto, ou porque

a consciencia lhe contrariasse a pretenção, ou porque re—

conhecessem & inutilidade do esforço, dissolveram—se lo-

go. Não chegaram ao terceiro dia. No dia seguinte, M

de outubro, depois de procederem às eleições politicas,

desapparecoram silenciosamente. Nunca mais houve noti-

cia d'elles. A sua comissão executiva ainda mandou cir-

culares a todas as camaras «: juntas de parochia, parti-

cipando a sua instalação. Aflirmava-se que estava'estabe—
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lecido o scisma no districto; que as corporações admi—

nistrativas, que eram da sua feição politica, só a ella re—

conheceriam. Ate estas, porem, lhe negaram preito. Nin—

guem lhe reconheceu a auctoridade. O plano abortara

completamente ! '

Os doze procuradores, que constituíam legalmente-

a maioria da Junta Geral, e cuja acta da instalação tam-

bem publicamos, proseguiram regularmente nos seus tra-

balhos. Tiveram sessões durante os oito dias marcados

no decreto de 26 de junho, verificaram a validade de to-

das as eleições de procuradores do districto, anulando

as da Villa da Feira, Oliveira d'Azemeis, Ilhavo e Vagos,

que tinham sido feitas em contravenção da distribuição

legal, marcaram novo dia para as eleições n'estes conce—

lhos, e no de Castello de Paiva, organisaram a lista tri-

plice para o conselho de districto, e elegeram a commis- .

são executiva. Terminados estes trabalhos, foi a sua ses-

sãs encerrada, segundo a praxe, e nos termos do artigo

43.” do Codigo.

No dia 1.“ de novembro, começava a primeira ses-r

são ordinaria. A Junta Geral novamente reuniu, occupan—r

do-se até ao dia 26 de regularisar diversos serviços do

districto. Votou o seu orçamento supplementar, appro-

vou a distribuição das quotas pelos concelhos, fez a divi-

são do contingente militar, e procedeu aos demais traba-

lhos que a lei lhe incumbira. Como tinham tido lugar as

eleições, que tixara para o dia 3 de novembro, nos conce—

lhos de Oliveira de Azemeis, llhavo e Vagos, desta vez

segundo a distribuição legal, approvou os respectivos pro-

cessos, proclamando procuradores os tres cidadãos que

por elles tinham sido eleitos.

Estavam assim eleitos e proclamados dezesete pro-

curadores. Faltavam as eleições da Feira e de Paiva. Ahi

houvera ainda uma veleidade de resistencia. As commis—

sões de recenseamento sumiram os cadernos para a-elei-

ção. A Junta marcou, pois, novo dia para ella. Os cader—

nos appareceram, e elíectivamente teve lugar a eleição no



til

'dia lã de dezembro. ficando assim eleitos os quatro pro-

curadores que faltavam, e completos os vinte e um que

compõem a Junta Geral.

Durante a ausencia da Junta, tem estado funccionan-

doa commissão districtal que a representa, sendo reconhe-

cida e aceite a sua auctoridade, por todas as corporações

do districto, sem excepção. Por decreto de 15 de novem-

bro, foi nomeado o conselho de districto, extraindo da

lista tríplice eleita pela Junta, e que fôra enviada ao go-

verno pelo sr. governador civil. Por esta forma, ficou

completa a organisação de todas as corporações e tribu—

naes, creados nos termos do novo Codigo Administrativo.

Assim terminaram as questões da Junta Geral, que

foram apenas, como dissemos, um episodio dalucta anti-

ga dos partidos, na localidade. Pertcndeu-se attribuil-as

às diliiculdades e reluctancias da iniciação do novo Codi—

go. Não vemos em que uma cousa tenha relação com" a

outra. O conllicto tem existido, e é provavel que se re-

pita, todas as vezes que os dois grupos se encontrem em

presença, n'uma questão de preponderancia política, ou

de administração districtal. Depois de ter abusado da

maioria, que ninguem lhe contestava, nas duas primei-

ras reuniões da Junta Geral, e depois de ter obriga-

do o governo a intervir, por meio da dissolução, a op-

posição julgou que lhe corria o dever de por os meios

de alcançar novamente maioria, na reunião seguinte de

18 de setembro. Não a detiveram escrupulos. Foi preciso

arredar um estorvo. Fel-o resolutamente. Devemos acre—

ditar que nem desconhecia, nem acceitava voluntariamen-

te, a responsabilidade moral e legal do facto.

Era natural que do outro lado houvesse egual em-

penho. Mas comparem-se os meios empregados. A oppo—

sição invocou o direito de resistencia. Cremos que esse

direito não existe na legislação de nenhum paiz civilisado,

quando se tracta de julgados de tribunaes, e de, ordens

emanadas de auctoridades no uso legitimo das attribui-

ções que a lei lhes confere, e para as quaes estabelece a
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competencia dos recursos. A resistencia, em taes casos,
não e um direito, mas simplesmente um delicto punivel,

segundo o Codigo Penal. Podiam os julgados ou as or-

dens serem contrarias a todo o direito, ou a toda a justi—

ça. Ainda assim requeriam obediencia. Mas para poder

averiguar-se se lhes cabe a arguição, publicamos os do—

cumentos dªonde uns e outros constam.

E porque lizemos referencia ao Codigo Penal, te-

mos obrigação de acrescentar que nem só pela revoga—

ção tumultuaria dos accordãos do conselho de districto, se

pretendeu alcançar maioria na reunião da Junta de 48 de

setembro. Esse meio estava experimentado na reunião do

i.” de março, e tinha-se conhecido a sua ineticacia. Ou-

sou—se portanto alguma cousa mais, e alguma cousa peior;

Na vespera d*aquelle dia, isto é a 17 de setembro, ap-

pareeeram na estação telegraphica d'Aveiro dois telegram-

mas falsos, dirigidos a dois cavalheiros do districto, pre—

venindo-os de que não teria lugar no dia seguinte a reu-

nião da Junta Geral, e pedindo-se-lhes que avisassem os

procuradores para não comparecerem no dia seguinte. A

assíg'natura era tambem falsa. Descobriu-se felizmente a

fraude a tempo. Os telegrammas ainda chegaram a ser

expedidos. Mas o chefe da estação, em vista de outros

telegrammas, suspeitou da falsificação, e preveniu o inte-

ressado.

Factos desta ordem não se referem sem provas.

Ahi vae, pois, o documento que comprova o que allir-

mamas :

Eu abaixo assignado, administrador de concelho de

Aveiro, declaro que na secretaria d'esta administração

existe um oliicio do ex.'ªº Delegado de Procurador Régio

n'esta comarca, n.” 214, de 18 de setembro do corrente

anno, para que se levantasse auto de investigação com

respeito a expedição de dois telegrammas falsos, que exis.

'tiam na estação telegraphica desta cidade, tendo sido

mandados para a mesma estação no dia 17 do mesmo
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mez, e expedidos para as estações dªOvar e Oliveira de

Azemeis; que, traetando-se da referida investigação, fo»

ram requisitados os telegrammas para servirem de base

ao competente auto; porem, que, tendo-se recusado a eu-

tregal-os o chefe da estação telegraphica, sem requisição

da auctoridade judicial, não poude ter lugar o levanta—

mento do referido auto, tendo-se todavia procedido ás ne-

cessarias diligeucias e averiguações, para o descobrimento

da pessoa ou pessoas, que tenham intervido na falsitieação.

Aveiro 13 de dezembro de l878.

Ruy Couceiro da Cosça.

Os telegrammas diziam :

Para Oliveira dºAzemeis

Nada na manhã. Previna Gamossa que não

venha.. Espere novas instrueções.

F.

Para Ovar :

Não venha. amanhã.. Ha novas combinações

em Lisboa. Avisarei em tempo.

F.

Da confrontação das tres distribuições, duas feitas

pela opposição em 26 de julho e 7 de agosto, e uma,

que vigorou, votada pela maioria da Junta Geral em 18

de setembro, milhar pode averigmr—se ainda de qual dos

dois lados estava a justiça, e qual dos grupos traetou de

usurpar a legítima preponderaneia do outro. Tôdos po-

dem apreciar faeilmente, se o districto lucrou, ou perdeu,

com a resolução íinal d'esta demorada pendencia, e qual

a distribuição mais proporcional às condições dos COMO?

lhos, mais conforme com o interesse geral. Louvamos-nos

no juízo imparcial de toda a gente.. Se no meio de tantos

incidentes deploraveis, o distrioto ficou melhorado na sua

administração, como cremos e ailirmamos, é motivo decer-

to para nos darmos todos por contentes. '

Cumpre advertir que a distribuição agora feita não
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teria sõ inconvenientes de occasião. A Junta Geral tem de

ser renovada por metade no fim de cada biennio. A pri—

meira renovação será já no correr do anno de 1879. Go-

me poderia então, ou como poderia depois, emendar-se a

distribuição dos procuradores, tendo de ser tirados à sorte

os concelhos onde deve ter lugar a eleição ? Seria indispen-

savel uma nova eleição geral. 'Que novas complicações

para () districto! As conveniencias dos dois grupos po-

dem alterar-se. Os concelhos que hoje são favoraveis a

um, podem ser—lhe hostis amanhã. E portanto não tar-

daria que 'a ambos conviesse, e ambos insistissem, com os

fundamentos que a bôa rasão lhes dava, por uma nova

distribuição.

Atiirmou—se que a opposição dispunha dos princi-

paes elementos no district-o, e que lhe pertencia de di-

reito a maioria na Junta Geral. Nós nunca o contestámos,

e queremos até accredital-o. Mas (ª.-nos lícito notar com

espanto que, com taes elementos, não podesse fazer uma

distribuição de procuradores, não diremos já melhor,

mas tão bôa, e tio proporcional, como aquellos .a quem

escasseia tão poderosa influencia. A opposição é que

teimon em convencer o publico que era falsa a sua atiir—

motiva. Não pode acreditar-se na inlluencia d'um partido,

que para segurar maioria na Junta Geral, precisa ir bus-

car o pequeno concelho de Castello de Paiva para o agre—

miar, ora a Oliveira de Azemeis, ora a Villa da Feira, e

segurar deste modo cinco procuradores. Se foi luxo de

soberania. se procedeu assim para provar que podia im-

punemente abusar da sua maioria de um voto, bem fize—

ram os poderes publicos em lhe reprimir & demazia. Os

seus proprios partidarios, que a paixão não obseca, hão-

de aproval-o. Não estamos já em tempo, nem é do credo

de nenhum partido, transigir com taes excessos. Queixo—

se por tanto só de si, -da sua imprudencia, e da sua pre-

cipitação.

 


